
Unidade Auditada: SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS/AM
Exercício: 2011
Processo: 52710.000888/2012-10
Município - UF: Manaus - AM
Relatório nº: 201203768
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO AMAZONAS

Análise Gerencial

Senhor Chefe da CGU-Regional/AM,

Em  atendimento  à  determinação  contida  na  Ordem  de  Serviço  n.°  201203768,  e  consoante  o
estabelecido  na  Seção  III,  Capítulo  VII  da  Instrução  Normativa  SFC  n.°  01,  de  06/04/2001,
apresentamos os resultados dos exames realizados sobre o processo anual de contas apresentado pela
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA/AM.

1. Introdução

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 16/04/2012 a 02/05/2012, por meio
de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício sob exame e a partir
da apresentação do processo de contas pela Unidade Auditada, em estrita observância às normas de
auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames.

2. Resultados dos trabalhos

Verificamos no Processo de Contas da Unidade a existência das peças e respectivos conteúdos exigidos
pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–107/2010 e 110/2010.

Em acordo com o que estabelece o Anexo III da DN-TCU-110/2010, e em face dos exames realizados,
efetuamos as seguintes análises:

2.1 Avaliação da Conformidade das Peças

Com objetivo de avaliar a conformidade das peças do processo de contas da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA, conforme disposto no art. 13 da IN TCU nº 63/2010, foi analisado o
processo nº 52.710.000888/2012-10 e constatado que a Unidade elaborou todas as peças a ela atribuídas
pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 2011.

 Ressalta-se, ainda, que as peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos da DN
TCU nº 108/2010 e 117/2011 e da Portaria-TCU nº 123/2011.

Insta  relatar  que  no  Relatório  de  Gestão  a  Unidade  preencheu  o  Quadro  A.3.1  relativo  a
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Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos com o valor de R$ 15.290,92,
porém nas contas contábeis exigidas pelo TCU não houve a ocorrência de passivos por insuficiência de
créditos ou recursos,  conforme confirmação da  Autarquia mediante Ofício nº  3209/GABIN.SUP.,  de
17/4/2012.

2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão

Durante  o  exercício  de  2011,  a  Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  -  SUFRAMA  foi
responsável pela  execução  de  cinco  programas de  governo.  O programa  0392  -  Pólo  Industrial  de
Manaus foi o que apresentou a maior execução financeira em comparação com os demais programas
finaslísticos  da  Unidade  Jurisdicionada,  alcançando  37% da  execução  total da  UJ no  exercício  em
exame.  Segue abaixo informações acerca da execução física e financeira deste programa por ação:

.

193028 – Superintendência da Zona Franca de Manaus

Programa 0392 – Polo Industrial de Manaus

Ação 2035 – Análise e Controle de projetos Beneficiados com Incentivos Fiscais

Meta Previsão Execução Execução/Previsão
(%)

Atos e Fatos que
prejudicaram o

desempenho

Providências
adotadas

Física 2.185 2.056 94,10
Contingenciamento  de
recursos

Pedido  de
liberação  de
recursosFinanceira40.000.000,0037.892.527,2794,73

Ação 90EP- Apoio à Implementação de Mecanismos de Fomento à Exportação

Física 22 22 100,00

Não houve -

Financeira0,00 0,00 0,00

10D0 – Construção da Central de Fiscalização de Mercadorias para Zona Franca de
Manaus

Física 1,00 0,00 0,00
Insuficiência  de
dotação orçamentária

Aguardando
liberação  de
recursosFinanceira0,00 0,00 0,00

5088 – Expansão da Infra- Estrutura do Distrito Agropecuário

Física 1,00 0,00 0,00
Ausência  de  dotação
orçamentária

Pedidos  de
liberação  de
recursosFinanceira0,00 0,00 0,00

5080 – Implantação do Parque Tecnológico do Polo Industrial de Manaus
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Física 1,00 1,00 100,00

Não houve -

Financeira1.720.000,00 1.720.000,00 100,00

2750 – Manutenção da Infra-Estrutura do Distrito Agropecuário

Física 1,00 0,00 0,00
Contingenciamento  e
atraso  no  andamento
dos  processos
licitatórios

Reformulação
de  Projetos
Básicos  para
readequação
dos  certames
executados

Financeira0,00 0,00 0,00

2537 – Manutenção do Distrito Industrial de Manaus

Física 1,00 1,00 100,00

Não houve -

Financeira6.000.000,00 6.000.000,00 100,00

8184 – Promoção Comercial da Zona Franca de Manaus

Física 11 27 245,45

Não houve -

Financeira5.000.000,00 5.000.000,00 100,00

5086 – Revitalização e Expansão da Infra-Estrutura do Distrito Industrial de Manaus

Física 1,00 0,00 0,00 Realização  de  ajustes
nos projetos executivos
pela  SUFRAMA  e
TCU

Aguardando
apreciação
superiorFinanceira0,00 0,00 0,00

.

O contingenciamento dos recursos orçamentários do programa alcançou o índice  de   8,2% (R$ 4,7
milhões)  em  relação  ao  orçamento  aprovado  na  LOA  (R$  57,43  milhões),  sendo  19,39  pontos
percentuais  menor  que  o  índice  de  contingenciamento  registrado  no  ano  anterior,  27,59%,  fato
informado  no  Relatório  de  Gestão  da  Unidade.  Apesar  da  redução,  o  contingenciamento  afeta  de
maneira negativa os resultados do programa devido a sua característica de se relacionar diretamente à
atividade fim da Unidade.

Portanto  os principais eventos que  influenciaram negativamente  a  execução do  programa  analisado
foram o contingenciamento e intempestividade na liberação dos recursos financeiros.

O programa contribuiu para o alcance dos objetivos de médio prazo da instituição por meio de ações
voltadas às áreas estratégicas da Gestão de Incentivos Fiscais (ação 2035), de Logística (ações 2537,
10DO, 5088, 2750 e 5086), de Tecnologia e Inovação (ação 5080), de Atração de Investimentos (ação
8184) e de Inserção Internacional (ação 90EP).

 

2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ
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No exercício sob análise,  a  SUFRAMA utilizou-se  de  12 (doze) indicadores institucionais e  1  (um)
indicador gerencial de recursos humanos, dos quais foram analisados 2 (dois), conforme informações
abaixo apresentadas:

Tipo

de

indicador

 

Área
da

gestão

Nome do
Indicador

Descrição do
Indicador

Fórmula

de

cálculo

 

Comple-
tude

e

validade

 

Acessibi-
lidade

e

Compre-
ensão

 

Compara
bilidade

Audita
bilidade

Econo-
micidade

Indicador
Institucional

Projetos Taxa de
Aprovação de

Projetos
Industriais

Possibilita
medir a
variação

percentual de
projetos

industriais
aprovados

pelo Conselho
de

Administração
da

SUFRAMA
-CAS - no

exercício em
análise

[(quantidade
de projetos
aprovados

pelo CAS em
2011:

quantidade
de projetos
aprovados

pelo CAS em
2010) - 1] x

100.

sim sim sim sim sim

Indicador
Institucional

Taxa de
eficiência do

acompanhamento
de investimento

em P&D
decorrentes de

previsão no PPB

Medir a
eficiência da
SUFRAMA
na análise e
emissão de
Pareceres
técnicos

relativos aos
programas
anuais de

investimento
submetidos

pelas
empresas
sujeitas ao

cumprimento
da Resolução
nº 301/2010

(quantidade
de programas

anuais de
investimentos

aprovados
em 2011:

quantidade
de programas

anuais de
investimentos

submetidos
pelas

empresas) x
100.

sim sim sim sim sim

Fonte: Relatório de Gestão 2011

Verificou-se que os dois indicadores analisados atendem a critérios de utilidade e mensurabilidade e têm
serventia para a tomada de decisões gerenciais.

2.4 Avaliação da Gestão de Recursos Humanos

A gestão de recursos humanos da SUFRAMA tem sido um dos seus maiores pontos críticos verificados
no ano de 2011.
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No exercício  de  2011  houve  ingresso  na  UJ  de  servidores  remanescentes  aprovados  por  concurso
público, porém ainda impera o déficit de pessoal, no tocante ao quantitativo, composição e perfil dos
agentes que constituem o corpo funcional da Autarquia.

A Lei nº 11.356, de 19/10/2006, alterada posteriormente pela Lei nº 11.907, de 3/2/2009 criou o Plano
Especial de Cargos da SUFRAMA, todavia não contemplou remuneração atrativa o que fez com que
vários  servidores  aprovados  em concurso  público  migrassem para  outros  órgãos  e  entidades  com
melhores vencimentos.

Diante dessa situação a SUFRAMA adotou providências, mediante emissão de solicitações ao Ministério
de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC, visando ao aumento do quadro de pessoal
da Unidade conforme informações a seguir:

Solicitação para criação de cargos, carreiras e aumento de vencimentos

Ofício Data Endereçamento

Ofício nº 8.738/GABIN.SUP 11/12/2009 MDIC

Ofício nº 1.640/GABIN.SUP. (Encaminhando Projeto de Lei
visando à criação da Carreira de Fiscalização de Controle de
Ingresso  de  Mercadorias  na  Área  de  Jurisdição  da
SUFRAMA)

3/3/2010 MDIC

Ofício nº 6.331/GABIN.SUP. (Regularização do cadastro de
vagas  junto  ao  SIPAPE,  conforme  regência  da  Lei  nº
12.269/2010, a qual autorizou a transposição de cargos vagos
de provimento efetivo de nível intermediário e superior do
PGPE – Plano Geral de Cargos do Poder Executivo para o
Plano Especial de Cargos da SUFRAMA

31/8/2010 MDIC

Ofício nº 8.738/GABIN.SUP. (Encaminhando projetos de leis
visando à criação de carreira, cargos, aumento da tabela de
vencimentos  e  realização  de  concurso  público  para
SUFRAMA)

11/12/2010 MDIC

 Dado o déficit histórico de servidores no quadro de pessoal da SUFRAMA em razão de aposentadorias,
falecimento, exoneração e demora na autorização para realização de concursos públicos e  diante da
necessidade  da  continuidade  do  serviço  público,  de  forma  a  garantir  o  alcance  dos  seus  objetivos
estratégicos e  o  cumprimento  da  sua  missão  a  UJ adotou  como medida  paliativa  a  contratação  de
funcionários  terceirizados,  mediante  processo  licitatório.  Atualmente  existem  dois  contratos  de
terceirização firmados com a Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica – FUCAPI,
que compreendem os serviços na área tecnológica (contrato nº 29/2008) e outro de informática (contrato
nº 19/2008).

Vislumbra-se a continuidade da problemática relativa à inexistência de carreira cuja atividade precípua
seja  o  controle  de  ingresso  de  mercadorias  na  área  de  jurisdição  da  SUFRAMA.  Tal  atividade,
diretamente associada à área fim da UJ, tem sido desempenhada por agentes administrativos, agentes de
portaria,  vigilantes  e  motoristas  que  foram habilitados ao  exercício  da  atividade,  por  meio  de  Ato
Declaratório, em virtude de ser a única mão-de-obra disponível.

A auditoria realizada sobre a gestão de recursos humanos da SUFRAMA teve o objetivo de avaliar a
composição do quadro de pessoal, bem como a regularidade dos pagamentos na área de pessoal ativo e
inativo,  especialmente  quanto ao cumprimento da  legislação sobre  admissão,  remuneração, cessão e
requisição de pessoal, concessão de aposentadoria, reforma e pensão.

Em consulta ao SIAPE e com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 2011, as quais
foram consideradas consistentes pela equipe de auditoria, verificou-se que o quadro de pessoal da UJ
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estava assim constituído no final do exercício de 2011:

Tipologias dos cargos Lotação Ingressos  no
exercício

Egressos  no
exercício

Autorizada Efetiva

1.       Servidores  em cargos
efetivos

345 345 70 8

1.1. Membros de poder e agentes
políticos

0 0 0 0

1.2. Servidores de Carreira 345 345 70 8

1.2.1.  Servidor  de  carreira
vinculada ao órgão

341 341 69 5

1.2.2.  Servidor  de  carreira  em
exercício descentralizado

2 2 0 0

1.2.3.  Servidor  de  carreira  em
exercício provisório

1 1 0 1

1.2.4.  Servidor  requisitado  de
outros órgãos e esferas

1 1 1 2

2.  Servidores  em  contratos
temporários

0 0 0 0

3.      Total de Servidores 345 345 70 8

Fonte: Relatório de Gestão 2011

Tipologias  dos  Cargos  em comissão  e
das funções gratificadas

Lotação Ingressos
em 2011

 

Egressos  em
2011

 Autorizada Efetiva

1.      Cargos em comissão 102 93 7 7

1.1.Cargos natureza especial 0 0 0 0

1.2.Grupo  direção  e  assessoramento
superior

102 93 7 7

1.2.1.  Servidor  de  carreira  vinculado ao
órgão

0 75 6 6

1.2.2.  Servidor  de  carreira  em exercício
descentralizado

0 0 0 0
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Fonte: Relatório de Gestão 2011

Tipologias dos Cargos

Faixa Etária

Até 30 De 31 a 40 De 41 a 50 De 51 a 60 Acima de 60

1.  Provimento  de  cargo
efetivo

65 64 68 116 32

1.1.Membros  de  poder  e
agentes políticos

0 0 0 0 0

1.2 Servidores de Carreira 65 64 68 116 32

1.3.  Servidores em contratos
temporários

0 0 0 0 0

2.  Provimento de cargo em
comissão

12 8 27 72 18

2.1.  Cargos  de  Natureza
Especial

0 0 0 0 0

2.2.  Grupo  Direção  e
Assessoramento Superior

7 6 21 47 12

2.3 Funções gratificadas 5 2 6 25 6

3. Total 77 72 95 188 50

Fonte: Relatório de Gestão 2011

Cabe ressaltar que  a  Unidade cumpriu os prazos previstos para  cadastramento no Sisac  dos atos de
admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma e pensão emitidos em 2011, assim como
os pareceres quanto à  legalidade dos referidos atos foram registrados no Sisac no prazo previsto na
Instrução Normativa - TCU nº 55/2007, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Quantidade de atos de admissão, e admissão de
pessoal  e  de  concessão  de  aposentadoria,
reforma e pensão emitidos analisados em 2011.

Quantidade de atos cujo prazo do art.7º da
IN 55 foi atendido.

14 14

Fonte: SIAPE

Tipos de Atos Quantitativo
analisado

Quantitativo  no
exercício

%  de  Atos  analisados  do
total  de  ocorrências  no
exercício
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Admissão 06 55 11 %

Concessão  de
Aposentadoria

06 06 100%

Concessão de Pensão 02 02 100 %

 Por  oportuno,  cabe  destacar  que  a  avaliação  quanto  à  estrutura  de  controles internos da  Unidade
Jurisdicionada na área de recursos humanos, com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos para o
exercício fossem atingidos foi realizada e encontra-se consignada na análise presente no item 2.5  –
Avaliação do Funcionamento do Sistema de Controle Interno da UJ deste relatório.

2.5 Avaliação do Funcionamento do Sistema de Controle Interno da UJ

Controle Interno é o conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e procedimentos interligados,
utilizado com vistas a assegurar a conformidade dos atos de gestão e a concorrer para que os objetivos e
metas estabelecidos para as unidades jurisdicionadas sejam alcançados (IN TCU nº 63/2010).

 Com objetivo de avaliar a estrutura de controles internos instituída pela Autarquia, com vistas a garantir
que  seus objetivos estratégicos para  o  exercício fossem atingidos,  nas áreas de  licitação e  recursos
humanos,  foram  analisados  os  seguintes  componentes  do  controle  interno:  ambiente  de  controle,
avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação e monitoramento.

 a) Ambiente de Controle

 O  ambiente  de  controle  estabelece  a  fundação  para  o  sistema  de  controle  interno  da  Unidade,
fornecendo  disciplina  e  estrutura  fundamental  (COSO,  2006).  Deve  demonstrar  o  grau  de
comprometimento em todos os níveis da administração com a qualidade do controle interno em seu
conjunto (Resolução nº 1.135/2008, do Conselho Federal de Contabilidade).

 Conforme registrado no Quadro A.9.1. do item 9 do Relatório de Gestão do Exercício de 2011, a
Unidade indicou na maioria de suas respostas que o ambiente de controle é parcialmente válido. Este
resultado foi confirmado por evidências obtidas durante a execução dos trabalhos de Auditoria Anual de
Contas do Exercício de 2011, demonstrado por pontos positivos e negativos na Unidade Jurisdicionada,
dentre as quais podem ser destacadas:

 a) utilização de mecanismos de divulgação e conscientização, a todos os níveis da Unidade, acerca da
importância dos controles internos para a Unidade;

 b) existência e utilização de rede interna (intranet) e externa (internet) para divulgação das principais
políticas, notícias, diretrizes, normativos;

 c)  existência  de  código  de  ética  profissional  do  servidor  da  SUFRAMA  e  conselho  de  ética
implementados e em efetivo funcionamento;

 d)  inexistência  de  manuais  com  normas  e  procedimentos  prevendo  sistemas  de  autorizações  e
aprovações, linhas de autoridade definidos e o estabelecimento de práticas operacionais, metodologias e
de rotinas;

 e) falta de atualização e adequação dos normativos da Unidade com base nas novas demandas da UJ.  

 b) Avaliação de Risco

 Avaliação de risco é  o processo de identificação e análise  dos riscos relevantes para o alcance dos
objetivos da entidade para determinar uma resposta apropriada.

 Em  relação  a  este  componente,  a  Unidade  Jurisdicionada  indicou  na  maioria  das  respostas  do
Questionário  constante  no  Quadro  A.9,  item  9,  do  Relatório  de  Gestão  de  2011  como  neutra.
Ressalta-se  que  é  preciso  que  a  Autarquia  institua  um diagnóstico  dos  riscos  de  todas  suas  áreas
operacionais  especialmente  nas  áreas  de  licitação  e  recursos  humanos,  que  permita  detectar  a
probabilidade de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-las.
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 c) Informação e Comunicação

 O sistema de informação e comunicação da entidade do setor público deve identificar, armazenar e
comunicar  toda  informação  relevante,  na  forma  e  no  período  determinados,  a  fim  de  permitir  a
realização dos procedimentos estabelecidos e  outras responsabilidades, orientar a  tomada de decisão,
permitir  o monitoramento de ações e  contribuir  para  a  realização de  todos os objetivos de controle
interno (Resolução nº 1.135/2008, do Conselho Federal de Contabilidade).

 Em relação à adoção de práticas para divulgação e tratamento de informações relacionadas a atividades
necessárias ao alcance dos objetivos da Unidade, destaca-se a disponibilidade de intranet, bem como de
página própria na internet, onde são divulgados tanto os atos normativos como informações atualizadas
relacionadas às ações relevantes desenvolvidas pela Unidade. Portanto, a  avaliação apresentada pela
Unidade, conforme registrado no QuadroA.9.1. do item 9 do Relatório de Gestão, é considerada como
consistente.

 d) Monitoramento

Monitoramento é um processo que avalia a qualidade do desempenho dos controles internos ao longo do
tempo. Envolve a avaliação do desenho e da tempestividade de operação dos controles, a verificação de
inconsistências dos processos ou implicações relevantes e a tomada de ações corretivas.

A sistemática de monitoramento utilizada pela Unidade é sintetizada na utilização de dois instrumentos,
sendo um de âmbito interno e outro de âmbito externo. No âmbito interno, destaca-se a execução das
auditorias realizadas na instituição pelo órgão de Auditoria Interna, tendo como base o Plano Anual de
Atividades de Auditoria Interna – PAINT, o qual visou a orientar as ações da Autarquia na consecução
de seus objetivos institucionais.

No âmbito externo, pode ser destacada a atuação da Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas
da União sobre as atividades desempenhadas pela Unidade no Exercício de 2011.

Os resultados da  aplicação  destes dois instrumentos,  configurados em documentos  e  relatórios,  são
refletidos nas ações da UJ com melhorias em suas atividades e processos. Portanto, são consideradas
consistentes  as  informações  apresentadas  pela  Unidade  Jurisdicionada  no  Relatório  de  Gestão  do
Exercício de 2011, a qual avaliou este componente como parcialmente válido.

 e) Procedimentos de Controle

 Procedimentos  de  controle  são  as  políticas  e  procedimentos  estabelecidos  pela  administração  da
Unidade que ajudam a assegurar que as diretrizes estejam sendo seguidas.

 Os trabalhos realizados na Unidade  nas áreas de  licitação e  recursos humanos tiveram por objetivo
avaliar  se  os procedimentos estão efetivamente  instituídos e  se  tem contribuído para  o  alcance  dos
objetivos estratégicos fixados pela Administração da SUFRAMA.

 Nesse sentido, destaca-se a seguir os pontos fracos e fortes nas áreas supracitadas, identificados por
meio  dos  trabalhos  de  auditoria  Anual  de  Contas  do  Exercício  de  2011,  cujos  resultados  estão
diretamente  relacionados  com as  fragilidades  que  resultaram nas  constatações  demonstradas  neste
relatório:

 1 - Licitação

 1.1 - Pontos Fracos

 a)  Ausência  de  estabelecimento  de  práticas  operacionais,  de  rotinas  e  metodologias  para
acompanhamento da execução dos processos licitatórios, dos pagamentos por modalidade licitatória e
vigência  dos  contratos  firmados.  A  determinação  de  procedimentos  formais  contribui  para  o
fortalecimento dos controles internos e proteção do patrimônio da Unidade;

 b) Falta de política de capacitação permanente dos servidores da área de licitação;

 c) Falta de segregação de funções em virtude do déficit de pessoal.

 

1.2 - Pontos Fortes
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a) Utilização de check-list para verificação da conformidade legal na instrução do processo licitatório;

 b) Acompanhamento das alterações na legislação afeta ao setor por meio de Assinatura de Revistas
Especializadas e Informativos do Tribunal de Contas da União.

 2) Recursos Humanos

 2.1 - Pontos Fracos

 a) Falta de segregação de funções em virtude do déficit de pessoal;

b) Ausência de rotinas formalizadas com fins de verificação das situações potenciais de risco na área

 2.2  - Pontos Fortes

 a)      Acompanhamento das alterações na legislação afeta ao setor;

 b)      Acompanhamento e atendimento tempestivo de prazos legais afetos ao setor.

 Portanto, considera-se consistente o posicionamento assumido pela Autarquia no Relatório de Gestão
de 2011, sobretudo em razão da avaliação deste  componente como parcialmente válido no contexto
geral.

 Assim,  a  avaliação dos controles internos instituídos pela  Unidade,  com vistas a  garantir  que  seus
objetivos estratégicos para o exercício fossem atingidos, está demonstrada no quadro a seguir:

 

Componentes  da  estrutura  de
Controle Interno 

Auto avaliação do gestor Avaliação  da  Equipe  de
auditoria 

Ambiente de Controle Parcialmente válido Adequado

Avaliação de Risco Neutra Parcialmente adequado

Procedimentos de Controle Parcialmente válido Parcialmente adequado

Informação e Comunicação Parcialmente válido Adequado

Monitoramento Parcialmente válido Adequado

Fonte: Relatório de Gestão 2011

Área Selecionada Estrutura  de  controles  internos
administrativos

Recursos Humanos Adequado

Licitações Parcialmente Adequado

Fonte: Relatório de Gestão 2011

Foram considerados  parcialmente  adequados  a  avaliação  de  risco  e  os  procedimentos  de  controle
adotados pela UJ no exercício de 2011 em virtude das impropriedades identificadas na realização dos
trabalhos de Auditoria de Gestão na área de licitações, quais sejam:
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- Fuga da modalidade licitatória mais complexa;

- Utilização de imóvel de propriedade particular sem amparo contratual por período superior a 6 meses.

Face  ao exposto,  pode-se concluir  que os procedimentos de controle interno adotados pela Unidade
Jurisdicionada,  nas áreas de  licitação e  recursos humanos,  embora  sejam suficientes para  permitir  o
acompanhamento das ações das respectivas áreas,  não foram capazes de  evitar  impropriedades nos
processos analisados, precisando ser revistos, melhorados e intensificados com objetivo de buscar maior
aderência à legislação que regulamenta o assunto.

2.6 Avaliação da Sustentabilidade Ambiental em Aquisições de Bens e Serviços

No exercício  sob  análise  a  Entidade  apresentou   adesão  mediana  aos  critérios  de  sustentabilidade
ambiental  na  aquisição  de  bens  e  serviços,  visto  que  6  de  12  critérios  avaliados,  passíveis  de
implementação no exercício, relacionados à sustentabilidade nas aquisições, foi considerado pelo próprio
gestor como não executados ou executados parcialmente em sua minoria, representando, portanto, um
quantitativo relativo de  50% dentre  os critérios possíveis de  serem aplicados no exercício de  2011.
Merece destacar que em relação aos demais critérios,  o gestor informa a impossibilidade de afirmar
quanto a proporção de aplicabilidade de 4 dos 6 critérios restantes, apesar da implementação de tais
critérios.

Merece relatar as tentativas da Unidade em implementar de forma efetiva a coleta seletiva e destinação
de resíduos recicláveis, a partir da publicação da Portaria nº 317, de 30/9/2011, com a constituição de
Comissão com a finalidade de elaborar procedimentos adequados de coleta  e destinação de resíduos
recicláveis no âmbito da Autarquia, visando, desta forma, à adequação ao Decreto nº 5.940/2006.

Identificou-se  a  aplicação  de  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  em  edital  selecionado  por
amostragem, (edital do pregão 18/2011) demostrando o empenho da Unidade em executar processos
licitatórios no exercício examinado em conformidade aos pressupostos da Instrução Normativa nº 1, de
19/1/2010.

2.7 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação

A avaliação da gestão de Tecnologia da Informação - TI está  estruturada a partir da abordagem dos
seguintes aspectos: definição de um planejamento estratégico de TI e de uma política de Segurança da
Informação;  existência  de  um comitê  diretivo  de  TI  formalmente  designado e  atuante;  estrutura  de
pessoal envolvida com TI; adequação dos procedimentos inerentes ao desenvolvimento e produção de
sistemas; e adequação e gestão dos bens e serviços adquiridos.

 I) Planejamento Estratégico de TI

Verificou-se que  a  SUFRAMA adotou medidas adequadas  tanto para  a  instituição de  Planejamento
Estratégico de TI e quanto para o Plano Diretor de TI. Observou-se que esses documentos refletem
consentaneamente as necessidades e demandas da Entidade. Ressalte-se que ambos foram submetidos à
aprovação das autoridades da entidade auditada.

II) Política de Segurança da Informação

Verificou-se, ainda, a existência de documentos relacionados à salvaguarda das informações produzidas
e utilizadas pela SUFRAMA, a saber: a Portaria n.º 517, de 21/11/2006, que disciplina a utilização de
recursos de TI no âmbito da Autarquia, e minuta de Política de Segurança da Informação.

O processo de treinamento e de transferência de conhecimento contou com mais de setenta cursos no
decorrer de 2011.

III) Recursos Humanos de TI

A  Equipe  de  Auditoria  constatou,  pertinentemente  ao  quantitativo  de  pessoal  atuante  na  área  de
Tecnologia  da  Informação  -  TI,  que  o  percentual  de  terceirizados  que  desempenham  atividades
vinculadas à  Tecnologia  de  Informação, tanto na  Coordenação de  Informática  – COINF,  quanto na
Coordenação de Modernização – COMOD, foi de 87% (sendo 4 servidores do quadro da SUFRAMA e
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25 terceirizados), refletindo, no que tange à mão de obra disponível, um contexto delicado por que passa
a Autarquia.

O problema em tela foi agravado uma vez que o contingente, já considerado insuficiente, foi reduzido,
vez que 8 servidores deixaram a SUFRAMA. Assim, em dezembro de 2011 a Coordenação Geral de
Modernização e Informática –  CGMOI contava com uma força de trabalho composta por 29 pessoas,
sendo duas que exercem atividades administrativas. Conforme exposição contida no item 5.2 do Boletim
de Serviço da SUFRAMA número 64, a necessidade de pessoal para a área é de 19 servidores, sendo 4
para a área de gestão de TI e 15 para o suporte.

Outrossim, percebe-se que o quantitativo de pessoal encontra-se aquém das necessidades da Autarquia,
mormente quando se trata da notória dependência de agentes da área de TI sem vínculos efetivos.

Destaca-se,  ainda,  que  do  quadro  de  29  servidores,  12  –  ou  seja,  41%  -  não  possuem formação
específica em TI. Em que pese a Unidade estar buscando junto ao Ministério competente autorização
para realização de concurso para profissionais na área de TI, a manutenção desse quantitativo fragiliza a
gestão  da  Unidade,  uma  vez  que  tais  atividades  estão  sendo  desempenhadas  por  servidores  sem
formação específica, resultando em risco na continuidade dos serviços de TI.

Importa destacar que, agravando ainda mais a prestação de serviços de desenvolvimento de sistemas e
atendimento técnico na Sede da Suframa,  saíram oito servidores, sendo  4 técnicos de nível médio e   4
analistas de nível superior. Por fim, apurou-se que se caso fosse computado o desfalque de recursos
humanos na CGMOI nos últimos 18 meses, o número de decréscimo no quadro seria ainda mais grave,
pois deixaram a Entidade  14 técnicos/analistas.

Cumpre mencionar a existência do contrato nº 19/2008, celebrado entre a SUFRAMA e a Fundação
Centro de Análise e Pesquisa e inovação Tecnológica - FUCAPI, cujo objeto relaciona-se à Prestação
de  Serviços  Técnicos  em Manutenção  de  Sistemas  (Telecomunicações  e  Informática)  para  o
Controle de Projetos Beneficiados com os Incentivos da SUFRAMA, conforme denominação no
Plano Plurianual  do Governo Federal,  no valor  mensal  de  R$ 3.988.504,96.  Na  execução deste
contrato parte  dos colaboradores atuam na  sede  da  SUFRAMA e  outra  parte  na  sede  da  FUCAPI,
situação  que  cria  um ponto  de  fragilidade  na  execução  do  contrato  quanto  à  prestação  efetiva  de
serviços pelos colaboradores que  não atuam na  sede  da  Autarquia.  Vislumbra-se  que  verificou-se  a
ocorrência de colaboradores terceirizados contratados como profissionais de TI em desvio de função na
área de secretariado, fato que tende a contribuir para o déficit de pessoal atuando na área de tecnologia
da informação.

 IV) Desenvolvimento e Produção de Sistemas

Quantos aos aspectos referentes ao desenvolvimento e produção de sistemas a  autarquia procedeu à
realização de estudos/avaliações de verificação de rotina sobre a compatibilidade entre os recursos de TI
e as necessidades do órgão. Da mesma forma, verificou-se a existência de documentos norteadores para
a elaboração de Processos de Desenvolvimento de Sistemas "web" utilizados  na organização, bem como
de Processo de Desenvolvimento de "Software", produzido pela empresa terceirizada que atua como
prestadora de serviços da SUFRAMA.

Foram 11 as soluções de TI utilizadas na SUFRAMA no exercício de 2011, sendo que todas elas foram
desenvolvidas  na  própria  Entidade.  A  manutenção  das  soluções  envolveu  a  equipe  interna  e
terceirizados.  Tal fato,  entretanto,  indica  o risco  que  a  unidade  tem em termos de  dependência  de
indivíduos sem vínculo com a Autarquia, principalmente no tocante ao desenvolvimento e  manutenção
das soluções de TI.

V) Contratação e Gestão de Bens e Serviços de TI

Já em relação aos processos de aquisição de bens e serviços para TI, a SUFRAMA empreendeu, no
exercício sob análise, a 3 processos, todos eles por adesão a Ata de Registro de Preços.

A SUFRAMA possui processo de trabalho instituído para aquisições de bens e serviços na área de TI, o
que  demonstra  “boa  prática”  da  entidade  no  sentido  de  atender  a  critérios  de  aderência  legal
atinentemente às compras e  que contribuam, efetivamente para o alcance da missão institucional da
autarquia.

2.8 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias

12 de 45



A avaliação das transferências de recursos mediante convênio, contrato de repasse, termo de parceria,
termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, ajustes ou instrumentos congêneres,
teve  por  objetivo  verificar  a  consistência  das  informações prestadas pela  Unidade  no  Relatório  de
Gestão,  o  volume  de  recursos  transferidos,  a  situação  da  prestação  de  contas,  a  observância  às
exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e a estrutura de controles internos da SUFRAMA
para a área de transferências de recursos, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Quantidade de
transferências em 2011

Volume de recursos
total de transferência

no exercício 

% Quantitativo
Analisado

% do volume de
recursos analisados

2 R$ 4.375.692,00 50% 14%

Fonte: SIAFI Gerencial.

A Unidade não celebrou Chamamento Público no exercício de 2011.

No que  tange  a  efetividade  das providências adotadas pelo gestor  para  apurar  os atos passíveis  de
instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial em relação  às  transferências  voluntárias  concedidas,  o
resultado da análise encontra-se consignado no demonstrativo a seguir:

Quantidade
total de

transferências
concedidas no

exercício

Quantidade de
transferências
com a situação
“desaprovadas”

Quantidade de
transferências
com a situação
“aguardando
prestação de

contas”

Quantidade de
transferências
com a situação
“prestação de

contas em
análise”

Quantidade de
transferências
com a situação
“aprovadas”

Quantidade
de TCE

instauradas

02 00 44 46 36 16

Fonte: Informações prestadas pela Unidade.

Cabe destacar que em relação as transferências “aguardando prestação de contas”, “prestação de contas
em análise” e “aprovadas” não se referem exclusivamente às transferências de 2011.

Mister registrar que, em 2011, o volume total de recursos envolvidos nos processos de tomada de contas
especiais – TCE foi de R$ 14.352.406,83.

Na execução dos trabalhos foram identificadas impropriedades as quais serão descritas a seguir:

- Descumprimento do prazo estabelecido na IN/TCU nº 56, de 5/12/2007, para instauração de Tomadas
de Contas Especial - TCE;

-  Inclusão  de  item no  Plano  de  trabalho  de  convênio  em desconformidade  com jurisprudência  do
Tribunal de Contas da União.

2.9 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ

A análise dos processos licitatórios realizados pela SUFRAMA no exercício de 2011 teve por objetivo
avaliar a regularidade das contratações efetuadas pela Unidade de acordo com as seguintes diretrizes:
apurar se o objeto da licitação atende a real necessidade da Unidade; verificar a consonância do objeto
com a missão e metas da Instituição, bem como com os objetivos das ações dos programas contidos no
orçamento;  verificar o enquadramento do objeto à  adequada  modalidade  de licitação;  e  verificar as
razões de fundamentação da dispensa ou inexigibilidade de licitação.
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Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade como metodologia
para escolha da amostra, resultando em uma amostragem não probabilística, a  qual não possibilita  a
extrapolação das conclusões obtidas a partir dos processos analisados para o universo das contratações
realizadas pela Autarquia no exercício em análise.

Em consulta ao SIASG-DW referente ao exercício de 2011, constatou-se que a quantidade e montantes
contratados pela Unidade apresentados no Relatório de Gestão são consistentes, conforme demonstrado
na tabela a seguir:

.

 

Tipo de Aquisição
de bens/serviços

Volume de recursos
do exercício

% Valor sobre
total

Volume  de
recursos analisado

% Valor dos
recursos

analisados em
relação a cada

tipo de aquisição
de bens/serviços

Dispensa R$ 1.787.477,19 1,35 % R$ 823.522,17
 

 46,07  %

Inexigibilidade R$ 6.452.891,67 4,87 % R$ 75.000,00 1,16 %

Convite R$ 142.692,22 0,10 % R$ 100.061,76 70,12 %

Tomada de Preços - - - -

Concorrência R$ 97.289.745,50 73,50 % R$ 47.862.059,52 49,19 %

Pregão R$ 26.698.595,11 20,18 % -  -

Total R$ 132.371.401,69 100 % R$ 48.860.643,45 36,90 %

                                     Fonte: SIAFI Gerencial

Verificou-se que o objeto das licitações analisadas atendiam a real necessidade da Unidade e guardavam
consonância com a missão e metas da Instituição, bem como com os objetivos das ações dos programas
contidos no orçamento. Em um dos processos analisados verificou-se o enquadramento incorreto do
objeto à modalidade de licitação, porém tratou-se de fato pontual.

Com efeito, a tabela seguinte resume o resultado das análises realizadas na Unidade, no que se refere à
regularidade, modalidade licitatória, fundamentação legal da Dispensa e Inexigibilidade:

Número  do
processo
Licitatório 

Contratada  e  seu
CNPJ 

Valor  da Licitação
Empenhado  em
2011 

Oport.  e
Conveniê.  do
motivo da Lic. 

Modalidade  da
Licitação. 

Concorrência  nº
1/2008

Fundação  Centro  de
Análise,  Pesquisa  e
Inovação Tecnológica –
FUCAPI

R$ 47.862.059,52 Adequado Devida
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(CNPJ  nº
04153540/0001-66

Convite  nº
3/2006

Tekios  Engenharia
LTDA

(CNPJ  nº
02606033/0001-05)

R$ 100.061,76 Adequado Indevida

Fonte: SIAFI Gerencial

Número  do  processo
Licitatório Contratada e seu CNPJ 

Valor  Empenhado
em 2011

 

Fund.  da
Dispensa 

127/2005

Engeco  –  Engenharia  e
Construções LTDA

(CNPJ nº 04959557/0001-05)

R$ 657.684,90 Adequado

16/2011

Estação  VIP  Segurança  Privada
LTDA

(CNPJ nº 63724470/0001-18)

R$ 165.837,27 Adequado

Fonte: SIAFI Gerencial

Número  do  processo
Licitatório Contratada e seu CNPJ 

Valor  Empenhado
em 2011

 

Fund.  da
Inexigibilidade 

29/2011

AT  HOME  Eventos  e
Promoções LTDA

 

(CNPJ  nº
11371735/0001-48)

 

R$ 75.000,00 Adequado

Fonte: SIAFI Gerencial

Com relação as razões de fundamentação das dispensas e inexigibilidade de licitação analisadas essas
apresentavam fundamentação conforme prescrito na Lei nº 8.666/93.

Na execução dos trabalhos identificaram-se impropriedades em relação a gestão de processos licitatórios
as quais serão descritas a seguir:

- Fuga da modalidade licitatória mais complexa;

- Utilização de imóvel de propriedade particular sem amparo contratual por período superior a 6 meses;

-  Servidores  terceirizados  contratados  como  profissionais  de  TI  em desvio  de  função  na  área  de
secretariado.
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Por  oportuno,  cabe  destacar  que  a  avaliação  quanto  à  estrutura  de  controles  internos  da  Unidade
Jurisdicionada  com  vistas  a  garantir  a  regularidade  das  contratações  foi  realizada  e  encontra-se
consignada na análise presente no item 2.5 Avaliação do Funcionamento do Sistema de Controle
Interno da UJ.

Face  ao  exposto,  a  análise  da  amostra  permite  concluir  pela  adequação  parcial dos procedimentos
adotados pela  Autarquia nos certames analisados,  com relação à regularidade  dos procedimentos de
contratação, evidenciando a necessidade de aprimoramento dos controles internos aos ditames legais,
com vistas a conseguir maior aderência às disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e na jurisprudência do
Tribunal de Contas da União.

2.10 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF

A análise das concessões de Suprimentos de Fundos por meio da utilização do Cartão de Pagamento do
Governo Federal - CPGF, concedidas no exercício de 2011 pela SUFRAMA, consistiu na avaliação das
trilhas  de  auditoria  disponibilizadas  pelo  Observatório  da  Despesa  Pública  –  ODP,  mantido  pela
Controladoria Geral da União, as quais não apontaram irregularidades na utilização dos cartões.

Por consequência, as informações apresentadas pela Unidade no Anexo 10 do Relatório de Gestão de
2011 são consistentes.

Em face do exposto, pode-se considerar que a instituição e utilização dos cartões de pagamentos em uso
na Unidade estão em conformidade com as disposições dos Decretos n.ºs 5.355/2005 e 6.370/2008,
assim como os controles internos administrativos existentes para garantir o uso regular são adequados. A
Unidade encaminha todas as prestações de contas de suprimentos de fundos para  análise pela Auditoria
Interna - AUDIT da SUFRAMA.

No exercício de 2011 a Unidade executou R$ 3.424,22 em gastos com uso do CPGF. Foram verificadas
as transações de nº 1245799 no valor de R$ 236,40 e a de nº 314048 no valor de R$ 561,78. O valor
analisado correspondeu a 23% do montante utilizado com suprimento de fundos no exercício em exame.

2.11 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária

Com objetivo  de  avaliar  a  capacidade  da  Unidade  em intervir  previamente  sobre  as  causas  que
ensejaram a ocorrência de passivos sem a consequente previsão orçamentária de créditos ou de recursos,
bem como as medidas adotadas para a gestão desse passivo, foi realizada consulta no SIAFI Gerencial
referente ao ano-base 2011, para levantar informações dos passivos inscritos por insuficiência de crédito
ou  recursos,  porém não foi encontrado nenhum valor  registrado nas contas contábeis pertinentes à
SUFRAMA. Do mesmo modo, são consideradas consistentes as informações apresentadas no Relatório
de  Gestão  do  exercício  2011  da  Autarquia  de  que  não  houve  reconhecimento  de  passivos  por
insuficiência de créditos ou recursos durante o exercício sob exame.

2.12 Avaliação da Conformidade da Manutenção de Restos a Pagar

No exercício  em exame,  a  Entidade  procedeu a  inscrição  em restos a  pagar,  conforme  informação
demonstrada abaixo:

.

Restos a pagar
não processados
inscritos em 2011

Restos a pagar não
processados
analisados

Percentual
analisado

% de RPNP com
inconsistência

 30.635.492,03 2.822.362,49 9,20 % 0,00 %

Não foram detectadas inconsistências na amostra de restos a pagar não processados inscritos em 2011
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pela Autarquia.

2.13 Avaliação da Entrega e do Tratamento das Declarações de Bens e Rendas

Quanto ao atendimento das obrigações estabelecidas na Lei nº  8.730/93 relacionadas à  entrega e  ao
tratamento  das declarações de  bens e  rendas,  evidenciou-se  a  eficiência  dos controles internos por
intermédio de  uma amostragem aleatória  simples de  20% dentre o universo de ocupantes de cargos
comissionados ou funções de confiança na Unidade. Constatou-se ainda, para a  quase totalidade dos
servidores  incluídos  na  amostra  (90%),  a  existência  e  arquivamento  da  declaração  disciplinada  na
Portaria Interministerial MP/CGU nº 298/2007, que autoriza o acesso à Declaração de Ajuste Anual do
Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil .

TOTAL DE SERVIDORES COM

OBRIGATORIEDADE DE

APRESENTAR A DECLARAÇÃO DE

BENS E RENDAS

TOTAL DE DECLARAÇÕES

EFETIVAMENTE APRESENTADAS

% DE DECLARAÇÕES

APRESENTADAS

10 10 100

2.14 Avaliação da Gestão de Bens Imóveis de Uso Especial

Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2011, foi realizada avaliação quanto à
qualidade  da  gestão  da  Unidade  no  que  se  refere  ao patrimônio  imobiliário  de  responsabilidade  da
SUFRAMA, classificado como “Bens de Uso Especial”, de propriedade da União ou locado de terceiros,
sobretudo quanto ao valor do imóvel, despesas efetuadas com a manutenção, estado de conservação,
inserção e atualização das informações no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da
União – SPIUnet, quando de uso obrigatório pela Unidade.

Todo o controle é realizado por meio do Sistema SPIUnet, responsável pelo gerenciamento dos bens
imóveis de uso especial da União,  o qual está  interligado com o SIAFI para facilitar a  execução do
balanço patrimonial da Unidade.

Em 2011, a Unidade possuía a seguinte quantidade de imóveis de uso especial sob sua responsabilidade:

Localização Qtde total de imóveis de uso especial sob a responsabilidade
da UJ

Ano 2010 2011

Brasil 24 24

Exterior 0 0

Fonte: Relatório de Gestão 2011.

Por meio de análise dos imóveis existentes e cadastrados no SPIUnet por amostragem, foi evidenciado
que os bens de uso especial sob a responsabilidade da UJ encontram-se devidamente cadastrados no
SPIUnet. Destaca-se, ainda, que todos os bens em uso pela SUFRAMA da amostra estão com valores
atualizados, conforme informações registradas no SIAFI sobre a última avaliação realizada.

Dessa forma, observa-se que a gestão adequada dos bens imóveis em uso pela SUFRAMA.

2.15 Avaliação da Gestão Sobre as Renúncias Tributárias
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O benefício dos incentivos fiscais é uma das modalidades de renúncia fiscal.

Atualmente,  o  marco  legal  de  todo  o  processo  de  estimativa  dos  Gastos  Tributários  da  União,  ou
simplesmente Renúncia Fiscal, está fundamentado no § 6º do Artigo 165 da Constituição Federal, de
5/10/1988, que deixa claro que todo “projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado  do  efeito,  sobre  as  receitas  e  despesas,  decorrente  de  isenções,  anistias,  remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia”.

A  Autarquia  nos  exercícios  de  2009,  2010  e  2011  apresentou  os  seguintes  montantes  relativos  a
renúncias tributárias efetivas, discriminadas por imposto:

BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS EFETIVO POR IMPOSTO EXERCÍCIO 2009 

 

Impostos Montante – R$

Imposto sobre Importação 1.234.107.655

IPI - Vinculado à Importação 1.191.224.679

IPI - Operações Internas 7.334.513.443

TOTAL 9.759.845.777

.

BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS EFETIVO POR IMPOSTO EXERCÍCIO 2010 

 

Impostos Montante – R$

Imposto sobre Importação 1.826.714.755

IPI - Vinculado à Importação 1.773.267.038

IPI - Operações Internas 8.781.676.781

TOTAL 12.381.658.574

.

BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS EFETIVO POR IMPOSTO EXERCÍCIO 2011

 

Impostos Montante – R$
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Imposto sobre Importação 2.086.982.462

IPI - Vinculado à Importação 1.950.147.902

IPI - Operações Internas 9.681.166.408

TOTAL 13.718.296.772

                                   Fonte: SUFRAMA

Vislumbra-se  o  aumento no  montante  de  renúncias efetivadas no exercício de  2010 em relação  ao
exercício de 2009, representando um aumento relativo de 26%. Já em relação a 2011 houve um aumento
de 10% com relação ao exercício de 2010.

Os dados de renúncias tributárias referentes ao exercício de 2011 foram finalizados e concluídos pela
Autarquia em 30/5/2012, prazo no qual a SUFRAMA apresentou  à Secretaria da Receita Federal – SRF
e ao Tribunal de Contas da União – TCU, informações na forma de relatório, pertinentes aos benefícios
tributários  de  sua  área  de  atuação,  ou  seja,  Zona  Franca  de  Manaus,  Áreas  de  Livre  Comércio  e
Amazônia Ocidental, referentes ao exercício em comento e estimou dos dados para o exercício de 2013.

Destaca-se que os benefícios de incentivo fiscal são realizados com base nos produtos, os quais são
classificados por códigos.  Para efeito de classificação de mercadorias, o Brasil passou a utilizar, desde
1996, a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), utilizada igualmente pelos demais países partícipes
do  bloco  (Argentina,  Paraguai  e  Uruguai),  baseado  no  Sistema  Harmonizado  de  Designação  e  de
Codificação de  Mercadorias (SH).  Consequentemente  cada  produto,  identificado  por  seu  respectivo
código NCM, receberá o incentivo conforme as normas e regulamentos pré-estabelecidos.  Conforme,
afirmado pela SUFRAMA o acompanhamento da prestação de contas dos investimentos nas atividades
de  pesquisa  e  desenvolvimento,  condicionantes para  concessão da  renúncia  tributária  são realizados
individualmente por empresa beneficiária mediante a apresentação anual de Relatório Demonstrativo
(RD),  sendo  enviada  à  SUFRAMA  até  a  data  de  31  de  julho  de  cada  ano,  contendo  assim  a
demonstração do cumprimento das obrigações em P&D, relativa ao ano-calendário anterior, incluindo
informações descritivas das atividades de P&D realizadas por elas, com base no projeto elaborado e os
respectivos resultados alcançados (art. 29 do Decreto 6008/2006).

 

2.16 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU

Mediante verificação do cumprimento das determinações exaradas pelo Tribunal de Contas da União por
parte da Autarquia em 2011 nas quais conste determinação expressa para que a Secretaria Federal de
Controle Interno se pronuncie sobre determinado tema na Auditoria Anual de Contas do exercício de
referência  identificou-se  a  publicação  do  Acórdão/TCU/Plenário  nº  393/2011  que  determina  à
SUFRAMA e a outros órgãos:

9.1.2.1.  instituam treinamentos  aos  beneficiários  sobre  os  contratos  de  repasse  e  seus  requisitos,
avaliando ainda se esse treinamento não deve ser um requisito obrigatório e anterior à assinatura do
contrato de  repasse  e  se  pode  ser  ministrado à distância,  ante  a dificuldade  dos beneficiários de
apresentar  a  documentação  necessária  e  nos  prazos  acordados,  o  que  causou,  na  maioria  dos
contratos analisados, o atraso para o início das obras;

9.1.2.2.  incluam no  Contrato de  Prestação de  Serviços firmado com a Caixa  Econômica Federal
cláusula que verse sobre o cancelamento da operação pela CAIXA, sem necessidade de autorização do
Órgão Gestor, no caso do beneficiário não cumprir os prazos acordados para a entrega do plano de
trabalho,  documentação  institucional,  contrapartida,  Cauc,  projeto  básico  de  engenharia,
documentação  de  titularidade  da  área  e  documentação  da  licitação,  somente  sendo  autorizada  a
prorrogação  no  caso  de  documentos/fases  que  dependam  da  autorização  de  outros  órgãos
governamentais como Instituto do Patrimônio Histórico Nacional - IPHAN, Secretaria do Patrimônio
da União - SPU, Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT ou Marinha do
Brasil.
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Quanto ao cumprimento destas determinações a UJ não formalizou no exercício de 2011 contratos de
repasse,  consequentemente  tais  determinações  ainda  não  foram adotadas  pela  Autarquia,  conforme
informações extraídas da Nota Técnica nº 33/2011 - COFAP/CGDER/SUFRAMA, de 3/11/2011.

Com relação ao Acórdão nº  2706/2012 - TCU - 2ª Câmara, que diz respeito a  possíveis práticas de
irregularidades na  área  de  Auditoria  Interna  da  SUFRAMA,  as providências por  parte  do  Controle
Interno para cumprimento das determinações exaradas pelo TCU serão informadas na Auditoria Anual
de Contas do exercício de 2012.

 

2.17 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU

Com vistas em verificar o cumprimento das recomendações exaradas pelo órgão de controle interno do
poder  executivo  federal  por  parte  da  Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  em  2011
selecionou-se uma recomendação emitida no referido exercício  relacionada aos trabalhos executados
durante a Auditoria Anual de Contas na Unidade referente à gestão de 2010. Tal recomendação refere-se
a não conformidade verificada, cuja descrição sumária será a seguir transcrita:

Número do
Relatório de
Auditoria de

Contas

Item do Relatório (número e
descrição sumária)

Situação Atual
das

Recomendações

Item específico da
Parte “Achados de

Auditoria do
Relatório

201109376 5.1.5.1. Deficiência em
procedimentos relacionados ao

gerenciamento ambiental da
Entidade.

Atendida -

.

Mediante realização de testes e de análise das informações contidas no Relatório de Gestão 2011 da
SUFRAMA, Quadro 15.3 - Relatório de Cumprimento das recomendações do OCI, verificou-se que as
recomendações expedidas foram atendidas.

2.18 Ocorrência(s) com dano ou prejuízo:

Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário.

3. Conclusão

Eventuais  questões  pontuais  ou  formais  que  não  tenham  causado  prejuízo  ao  erário,  quando
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências corretivas a serem
adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de Providências Permanente ajustado com a UJ e
monitorado pelo Controle Interno. Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável,
submetemos  o  presente  relatório  à  consideração  superior,  de  modo  a  possibilitar  a  emissão  do
competente Certificado de Auditoria.

Manaus/AM, 16 de julho de 2012.

Nome: 
Cargo: 
Assinatura:

Nome: 
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Cargo: 
Assinatura:

Relatório supervisionado e aprovado por:

_____________________________________________________________
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Amazonas

Achados da Auditoria - nº 201203768

1. GESTÃO OPERACIONAL

1.1. Subárea - AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.1. Assunto - EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS

1.1.1.1. Informação

O programa  0392  -  Polo  Industrial  de  Manaus  é  constituído  de  9  (nove)   ações,  sendo  8   ações
orçamentárias  e  uma  ação  não  orçamentária.  Houve  no  referido  programa  a  execução  (empenhos
liquidados) de R$ 52.719.598,00. O maior montante de execução ficou a cargo da ação 2035 com uma
representatividade  aproximada  de  74%  de  toda  execução  do  programa  0392.  Segue  tabela
exemplificativa:

.

ProgramaDescrição Projeto
/Atividade

Descrição Empenhos
Liquidados

0392 Pólo  Industrial  de
Manaus

2035 Análise  e  controle  de  projetos
Beneficiados com Incentivos Fiscais 39.999.598,00

2537 Manutenção  do  Distrito  Industrial  de
Manaus 6.000.000,00

5080 Implantação do Parque Tecnológico do
Pólo Industrial de Manaus 1.720.000,00

8184 Promoção Comercial da Zona Franca de
Manaus 5.000.000,00

   TOTAL 52.719.598,00

.

1.1.2. Assunto - SISTEMA DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

1.1.2.1. Informação

Já  em relação aos processos de  aquisição de  bens e  serviços para  TI,  destaca-se  que  a  SUFRAMA
contratou a FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE E PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA –
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FUCAPI,  cnpj  04.153.540/0001-66  em 2008,  através  da  concorrência  01/08,  para  a  prestação  de
serviços técnicos cujos objetivos englobam “... a execução e manutenção de sistemas para o ‘Controle
de  projetos beneficiados com incentivos ficais  para  a  SUFRAMA’.  Tais serviços compreendem não
somente  a  manutenção,  operacionalização  e  a  otimização  de  sistemas  existentes,  além  de  suas
atualizações e/ou ampliações,  como também o desenvolvimento e  implantação de  novos sistemas;  a
elaboração de novos projetos de redes locais, e se necessário, sua manutenção e operacionalização. “ O
valor global  do contrato 19/2008, em tela, é de R$ 47.862.059,52 (valor mensal de R$ 3.988.504,96).
Ressalte-se que, até o encerramento dos trabalhos desta Auditoria já foram assinados 7 aditivos e um
apostilamento, que visou a repactuação de valor. A saber: Termo  Aditivo nº  13/2009 (30/03/2009 á
29/03/2010); Termo  Aditivo nº 69/2009 (04/dezembro/2009); Termo  Aditivo nº 72/2009 (24/dezembro
/2009); Termo  Aditivo nº 20/2010 (30/03/2010 á 29/03/2011); Termo  Aditivo nº 39/2010(01/julho de
2010); Apostilamento nº 12/2010 (30/03/2010 á 29/03/2011 – repactuação de valor); Termo Aditivo nº
16/2011 (30/03/2011 á 29/03/2012) e Termo Aditivo nº 11/2012 (30/03/2012 á 29/03/2013).

1.1.3. Assunto - RESULTADO DO GERENCIAMENTO AMBIENTAL

1.1.3.1. Informação

Mediante análise das informações prestadas pela Unidade Jurisdicionada - UJ no Relatório de Gestão
quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, materiais de tecnologia
da informação (TI) e na contratação de serviços ou obras, tendo como referência a Instrução Normativa
nº  1/2010 e  a  Portaria  nº  2/2010, ambas da  Secretaria  de Logística e  Tecnologia da  Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e informações relacionadas à separação de resíduos
recicláveis descartados em conformidade com o Decreto nº 5.940/2006 constatou-se que no exercício de
2011 a SUFRAMA apresentou  adesão mediana aos referidos critérios, alcançando um percentual de
50% de implementação. A seguir informa-se os critérios não aplicados ou aplicados em sua minoria pela
Unidade:

.

Critério de Sustentabilidade Ambiental Nível de Aplicabilidade
do Critério

Em  uma  análise  das  aquisições  dos  últimos  cinco  anos,  os
produtos  atualmente  adquiridos  pela  unidade  são  produzidos
com menor consumo de matéria-prima e maior quantidade de
conteúdo reciclável.

Neutra (A Unidade não
soube informar a

proporção da aplicação
do critério).

A  aquisição  de  produtos  pela  unidade  é  feita  dando-se
preferência  àqueles  fabricados  por  fonte  não  poluidora  bem
como  por   materiais  que  não  prejudicam  a  natureza  (ex.
produtos de limpeza biodegradáveis).

Neutra (A Unidade não
soube informar a

proporção da aplicação
do critério).

Nos procedimentos licitatórios realizados pela unidade, tem sido
considerada a existência de certificação ambiental por parte das
empresas  participantes  e  produtoras  (ex:  ISO),  como  critério
avaliativo  ou  mesmo  condição  na  aquisição  de  produtos  e
serviços.

Não aplicado

No  último  exercício,  a  unidade  adquiriu  bens/produtos  que
colaboram para  o  menor  consumo de  energia  e/ou  água  (ex:
torneiras automáticas, lâmpadas econômicas).

Neutra (A Unidade não
soube informar a

proporção da aplicação
do critério).

No  último  exercício,  a  unidade  adquiriu  bens/produtos
reciclados (ex: papel reciclado). Não aplicado
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Existe  uma  preferência  pela  aquisição  de  bens/produtos
passíveis de  reutilização, reciclagem ou reabastecimento (refil
e/ou recarga).

Não aplicado

Para  a  aquisição  de  bens/produtos  é  levada  em  conta  os
aspectos de durabilidade e qualidade de tais bens/produtos.

Neutra (A Unidade não
soube informar a

proporção da aplicação
do critério).

Na  unidade  ocorre  separação  dos  resíduos  recicláveis
descartados,  bem  como  sua  destinação,  como  referido  no
Decreto nº 5.940/2006.

Parcialmente, em sua
minoria

Nos  últimos  exercícios,  a  UJ  promoveu  campanhas  entre  os
servidores  visando  a  diminuir  o  consumo  de  água  e  energia
elétrica.

Não aplicado

Nos  últimos  exercícios,  a  UJ  promoveu  campanhas  de
conscientização da necessidade de proteção do meio ambiente e
preservação  de  recursos  naturais  voltadas  para  os  seus
servidores.

Não aplicado

.

Apesar  do  gestor  informar  a   não  implementação  de  critérios  relacionados  a  campanhas  visando
orientação dos servidores quanto ao uso racional de água e energia elétrica, existe uma Portaria da UJ
cujo objeto abrange tal critério. Complementarmente o  Programa Interno de Conscientização que está
sendo elaborado pela Autarquia visa mitigar questões dessa natureza.

A UJ informa  também que  apesar  de  não  existir  uma  campanha  sistemática  de  conscientização de
servidores,  a  instituição vem realizando  a  cada  dois anos o  evento  denominado Feira  Cultural que
apresenta ciclo de palestras, voltadas inclusive, para questão ambiental, de preservação e proteção ao
meio ambiente. Porém tal evento não ocorreu em 2011 devido à realização da Feira Internacional da
Amazônia.

Quanto ao consumo de itens sustentáveis, a a SUFRAMA informa que depende da disponibilidade de
bens e  serviços sustentáveis,  quando da  elaboração dos Termos de  Referência  para  contratação  de
serviços, cita como exemplo que quando ocorre contratação de serviços de limpeza e conservação, é
exigido a utilização de materiais/produtos sustentáveis.

A Unidade justifica a  não exigência de ISO nas licitações do exercício de 2011 devido ter realizado
somente  licitações  do  tipo  menor  preço,  sendo  que  a  exigência  para  estabelecer  critérios  de
sustentablidade  ambiental no  edital,  conforme  expresso  na  IN SLTI/MPOG nº  1,  de  19/1/2010,  se
aplicaria para licitações do tipo melhor técnica ou técnica e preço.

2. CONTROLES DA GESTÃO

2.1. Subárea - CONTROLES EXTERNOS

2.1.1. Assunto - ATUAÇÃO DAS UNIDADES DA CGU - NO EXERCÍCIO

2.1.1.1. Informação

A Unidade Jurisdicionada não é prestadora de serviços ao cidadão.
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A Unidade  Jurisdicionada  não é  prestadora  de  serviços ao cidadão, razão pela  qual está  dispensada
quanto ao atendimento do Decreto nº 6.932/2009.

2.1.1.2. Informação

Da  verificação  do  cumprimento  pela  Unidade  Jurisdicionada  das  recomendações  expedidas  pela
Controladoria-Geral da União em 2011 foi selecionada uma recomendação, emitida em 2011, quando da
Avaliação da Gestão do exercício de 2010.

.

Número do
Relatório de
Auditoria de

Contas

Item do Relatório (número e
descrição sumária)

Situação Atual
das

Recomendações

Item específico da
Parte “Achados de

Auditoria do
Relatório"

201109376 5.1.5.1. Deficiência em
procedimentos relacionados ao

gerenciamento ambiental da
Entidade.

Atendida -

 As recomendações expedidas pela CGU foram as seguintes:

- Recomendação 01: Emitir comunicação interna a fim de que os setores demandantes de aquisições de
bens e serviços tomem conhecimento dos ditames da Instrução Normativa n.º 01/2010 - SLTI MPOG e
Decreto  n.º  5.490/2006  e  considerem  suas  diretrizes  nos  próximos  projetos  básicos  e  termos  de
referência a serem elaborados.
- Recomendação 02: Elaborar, mesmo que utilizando a mão de obra terceirizada, já contratada por essa
SUFRAMA, modelo de gestão capaz de implementar procedimentos adequados de coleta e destinação
de resíduos recicláveis.

A Unidade informa que implantou sistema de comunicação conforme Memorando Circular nº 6/2011 -
GAB, SAD, de 15 de julho de 2011. Com relação a recomendação de nº 02 em 07/12/2010 a UJ emitiu a
Portaria nº 510/2010 constituindo a Comissão de Coleta Seletiva Solidária, com o objetivo de implantar
e supervisionar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Suframa, e sua destinação para
associações e  cooperativas de  catadores de  materiais recicláveis,  conforme determina  o Decreto n.º
5.940,  e  25/10/2006,  e  o  Aviso  Interministerial  n.º  1,  de  5/7/2008.  Assim,  dando  continuidade  às
tratativas  visando  o  atingimento  do  objetivo  em questão,  foi  editada  a  Portaria  Nº  317/2011,  de
30/9/2011, constituindo comissão para elaborar modelo de gestão envolvendo procedimentos adequados
de coleta e destinação de resíduos recicláveis no âmbito da Autarquia.

2.2. Subárea - CONTROLES INTERNOS

2.2.1. Assunto - AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS

2.2.1.1. Informação

A SUFRAMA, por meio de auto-avaliação disponível no Relatório de Gestão/2011, considerou como
satisfatória a implementação dos controles internos no âmbito da Entidade. Mediante verificação das
informações  prestadas  pelo  gestor  mediante  auto-avaliação  constata-se  que  a  maioria  dos  itens
relacionados a controles internos tem sido  implementados integralmente ou em sua maioria pela UJ no
exercício de exame.
Entretanto,  os  testes  realizados  sobre  procedimentos  e  documentos  apresentados  indicaram que  os
controles  implementados  pela  SUFRAMA  apresentam fragilidades  que  permitiram a  ocorrência  de
impropriedades no referido exercício, demonstrando que tais controles não apresentam  suficiência plena
para assegurar o perfeito funcionamento de todas as unidades e  setores da Autarquia. Apesar dessa
observação  os controles da  Unidade  indicam um nível razoável de  implementação.  As observações
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foram  realizadas  sobre  os  aspectos  relacionados  ao  ambiente  de  controle,  avaliação  de  risco,
procedimentos de controle, informação e comunicação.

2.3. Subárea - Composição do Relatório de Auditoria

2.3.1. Assunto - Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos

2.3.1.1. Informação

Conforme informações extraídas do Relatório Anual de Atividades da SUFRAMA  2011 executado pela
Coordenação Geral de Execução Orçamentária  e  Financeira  – CGORF - a  principal arrecadação da
Autarquia é proveniente da Taxa de Serviços Administrativos - TSA, instituída pela Lei nº  9.960, de
28/1/2000, que  tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição
pela Superintendência da Zona Franca de Manaus.

A  arrecadação  da  Taxa  de  Serviços  Administrativos  (TSA)  da  Unidade  passou  por  uma  fase  de
crescimento, especificamente no ano de 2010 quando a variação percentual em relação a 2009, ano da
crise  internacional,  atingiu o patamar de 55,40%, totalizando o montante  de R$ 384.926.533,28 em
comparação  aos  R$  247.705.831,49  arrecadados  em  2009.  Em  2011,  embora  tenha  havido  uma
diminuição no crescimento, se comparado ao resultado de 2010, ainda assim, o resultado de 15,54% foi
positivo, atingindo o volume de R$ 444.761.149,25. Esse incremento foi impulsionado principalmente
pelo grande volume de insumos adquiridos pelas empresas do Polo Industrial de Manaus - PIM, para
atender, especialmente, aos segmentos de eletroeletrônicos, de duas rodas e relojoeiro.

O orçamento para o exercício de 2011 foi elaborado consubstanciado nos limites estabelecidos pelos
Órgãos responsáveis pela elaboração do Orçamento da União, tendo sido aprovado através da Lei nº
12.381,  de  09 de  9/2/2011,  que  o fixou em R$ 506.466.133,00,  somados os valores respectivos às
emendas parlamentares (R$ 180.018.050,00).

Durante  o  exercício  o  orçamento  foi  objeto  de  diversas  alterações,  tais  como: destaque  recebido,
destaques concedidos, suplementações, cancelamentos e remanejamentos. Ao final do exercício de 2011
o  orçamento  liberado  (despesa  autorizada/dotação)  pela  União  à  SUFRAMA  totalizou  R$
326.512.807,00. Destaca-se o veto presidencial às emendas parlamentares, conforme demonstra a tabela
a seguir:

Orçamento Geral – R$ 1,00

Lei nº 12.381 Destaque
Recebido

Destaque
Concedido

Alterações Orçamentárias

Crédito vetado

Cancelamento Suplementação

506.466.133 500.000 (838.853) (28.232.551) 28.636.128 180.018.050

326.512.80

Fonte: CEORC/CGORF/SUFRAMA

Na tabela a seguir informa-se a execução de gastos pela Unidade a partir da dotação autorizada pela
União:

Resumo da Execução Orçamentária por Programa/Ação - R$ 1,00

Programa/Ação Orçamento
aprovado

Orçamento
executado

%  de
execução
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Apoio Administrativo 110.532.424,00 108.044.942,30 97,75 %

Gestão das Políticas Industrial, de Comércio e de
Serviços 300.000,00 300.000,00 100 %

Aposentados e Pensionistas 14.597.583,00 13.906.784,04 95,27 %

Reserva de Contingência 136.107.154,00 - -

Polo Industrial de Manaus 52.720.000,00 52.719.598,00 99,99%

Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  para  a  Política
Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior 4.500.000,00 4.500.000,00 100 %

Interiorização  do  Desenvolvimento  na  Área  de
Atuação da SUFRAMA 7.755.646,00 6.007.018,21 77,45 %

Total 326.512.807,00 185.478.342,55 56,81 %

Fonte: CEORC/CGORF.

A execução  orçamentária  no  exercício de  2011  alcançou o  índice  de  56,81%, considerando  que  o
orçamento liberado totalizou o montante de R$ 326.512.807,00 e o executado foi de R$ 185.478.342,55.

Cumpre destacar que o mecanismo limitador da despesa, utilizado pelo Governo através da Programação
Financeira, não impactou o orçamento da Suframa em 2011, devido o disposto no Anexo IV da LDO
2011 que incluiu as despesas da Autarquia no rol daquelas que não estavam sujeitas à  limitação de
empenho. Segundo a Entidade o baixo nível de execução se deveu ao grau de representatividade da
reserva de contingência e da inexecução de algumas despesas de investimento.

 O demonstrativo da execução por grupo de despesa ficou assim representado:

.

Grupo
de
Despesa

Especificação

Orçamento Executado
Percentual
Empenhado

Percentual
Descentralizado

Empenhado Descentralizado

1 Pessoal  e
Encargos Sociais 42.439.385,26 279.516,00 22,88% 33,32%

2 Juros da Dívida - - - -

3 Outras  Despesas
Correntes 142.111.328,92 559.337,00 76,62% 66,68%

4 Investimentos 927.628,37 - 0,50% -

5 Inversões
financeiras - - - -
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6 Amortização  da
Dívida - - - -

9 Reserva  de
Contingência - - - -

TOTAL 185.478.342,55 838.853,00

Fonte CEORC/CGORF/SUFRAMA

Nota – O valor de R$ 838.853,00 apresentado na coluna “descentralizado” do quadro acima, apesar
de fazer parte do orçamento da Autarquia, não está contido no valor total empenhado, haja vista ter
sido repassado ao Tribunal  Regional  do Trabalho 11ª  Região/AM, para o pagamento de  sentenças
judiciais transitado em julgado (precatórios).

Segundo informado pela Autarquia qualquer que seja a proposta de atuação da Unidade no processo de
desenvolvimento  regional,  os  resultados  dependem  da  possibilidade  de  aplicação  dos  recursos
arrecadados pela SUFRAMA através da  Taxa de Serviços Administrativos – TSA ( instituída pela Lei nº
9.960/2000). De outra feita, há mais de 9 anos esses recursos encontram-se  contingenciados com o
objetivo de contribuir com o Governo Federal na formação de superávit primário. Nos últimos 3 anos os
investimentos feitos pela  SUFRAMA na  região da  Amazônia  Ocidental são decorrentes de  emendas
parlamentares.  Nessa  situação  específica,  a  Autarquia  tem atuado  de  forma  passiva,  limitando-se  à
condição de receptora dos projetos apresentados pelos estados e municípios, desconectados de um plano
geral de desenvolvimento, o que dificulta inclusive uma análise técnica mais apurada da necessidade ou
da importância dos projetos para o desenvolvimento das localidades beneficiadas. A Unidade alega que
os projetos aprovados através de emendas parlamentares são frutos de decisão exclusiva dos gestores
públicos ou de representantes do Legislativo.

3. GESTÃO FINANCEIRA

3.1. Subárea - RECURSOS DISPONÍVEIS

3.1.1. Assunto - CARTÃO CORPORATIVO

3.1.1.1. Informação

Avaliação da Gestão do uso do CPGF.

Em análise ao item 13 do Relatório de Gestão, que traz informações sobre a gestão do uso dos Cartões
de Pagamento do Governo Federal, e após realizar consulta no sistema da ODP referente ao exercício de
2011,  verificou-se  a  conformidade  das  informações  prestadas  pela  UJ  com a  planilha  gerada  pelo
sistema. Verificou-se a legalidade das prestações de contas referentes às transações nº 1245799 e 314048
com o CPGF, selecionadas por amostragem simples, que compuseram a amostra. Observou-se que no
exercício de 2011 a UJ executou-se o montante de R$ 3.424,22, dos quais 23% foram verificados e
encontravam-se em conformidade com as disposições dos Decretos nº 5.355/2005 e 6.370/2008.

3.2. Subárea - RECURSOS REALIZÁVEIS

3.2.1. Assunto - DIVERSOS RESPONSÁVEIS - APURADOS

3.2.1.1. Informação

A Comissão  de  Tomada  de  Contas Especial –  COTCE, é  constituída  por  4  servidores ativos e  um
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suplente oriundos de outras coordenações da Suframa, conforme descrito na Portaria SUFRAMA  n.º
405, de 30/12/2011.

Cabe destacar que, não obstante, o acúmulo de trabalho inerente às atividades da citada comissão, ficou
estabelecido, em conformidade com o art. 4º da portaria supracitada, que a COTCE, por um período de
12 meses, se reuniria somente por meio período de trabalho, ou seja, 4 horas por dia útil,  e apenas o
servidor  Alex  Lopes  da  Encarnação  exerceria  suas  atividades  em tempo  integral  na  COTCE.  Os
servidores da Comissão de Tomada de Contas Especial relataram que se sentem inseguros quanto a sua
avaliação individual, pois, como precisam atender as demandas de seus setores e da própria comissão,
temem ser subavaliados por suas chefias imediatas sendo prejudicados na avaliação de desempenho da
gratificação de desempenho da SUFRAMA.

 Ressalta-se que a COTCE sempre esteve subordinada a Superintendência Geral e não a SAP, conforme
estabelecido no art. 5º da portaria em evidência, haja vista que sua atuação não se restringe a apenas
convênios.  Esclareça-se,  também que  a  Comissão  de  Tomada  de  Contas Especial não  faz parte  da
estrutura regimental da Suframa, sendo apenas um colegiado constituído por portaria, e a participação de
seus membros possui caráter temporário, sendo renovada a cada 1 ano.

Apurou-se, conforme declaração dos membros da comissão que: “...  nesse período, o maior  entrave
para  o  desenvolvimento  dos  trabalhos  da  COTCE/SUFRAMA  foi  motivado  pela  ausência  de
mecanismo para localização dos endereços dos responsáveis faltosos, tendo em vista que as Tomadas
de Contas Especiais se referem a convênios dos anos de 1997, 1999, 2004, 2005, 2006, 2007 etc., assim
sendo, na maioria dos casos, os faltosos, em geral, não são mais os gestores (Prefeituras, Governos ou
entidades).”  Visando sanar essa dificuldade, em 28/09/2011 foi emitido o Ofício n.º 7130/SAP/COTCE,
solicitando à Delegacia da Receita Federal do Brasil, em Manaus - 2ª RF, assinatura de Convênio para
acesso ao Sistema CPF, por meio da Rede SERPRO, conforme orientação da CGU, informada no e-mail
Circular n.º 01-TCE/DPPCE/DP/SFC/CGU/PR, de 1º/9/2011, contudo, até dezembro de 2011 ainda não
haviam sido atendidos.

 Além do mais, apontam como entrave para a consecução dos resultados a demora na devolução dos
Avisos de Recebimento (AR) pelos Correios e  a  inexistência  de   equipamentos de  informática  e  de
comunicação que permitam a boa execução das atividades.

 No que  tange  a  efetividade  das providências adotadas pelo gestor para  apurar  os atos passíveis de
instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial em relação  às  transferências  voluntárias  concedidas,  o
resultado da análise encontra-se consignado no demonstrativo a seguir:

Quantidade total
de transferências

concedidas no
exercício

Quantidade de
transferências com a

situação
“desaprovadas”

Quantidade de
transferências
com a situação
“aguardando
prestação de

contas”

Quantidade de
transferências
com a situação
“prestação de

contas em análise”

Quantidade de
transferências
com a situação
“aprovadas”

Quantidade de
TCE

instauradas

02 00 44 46 36 16

 Mister registrar que, em 2011, o volume total de recursos envolvidos nos processos de tomada de contas
especiais – TCE foi de R$ 14.352.406,83.

3.2.1.2. Constatação

Descumprimento  do  prazo  estabelecido  na  IN/TCU nº  56,  de  05/12/2007,  para  instauração  de
Tomadas de Contas Especial - TCE.

Foi realizado o levantamento do total de processos de transferências voluntárias com vigência expirada
no exercício em análise (2011), com vistas a verificar o lapso temporal entre a data registrada no SIAFI
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ou SICONV relativa à   inadimplência e  a  data de abertura de TCE pela SUFRAMA.  Tal prazo, de
acordo com a IN/TCU nº 56, de 05/12/2007, deve ser até 180 dias.

Outrossim, constatou-se  que a média relativa ao número de dias transcorridos entre a data de ocorrência
do evento que deu causa ao dano ao Erário e a data de autorização da TCE foi de 463 dias. Convém
ressalvar,  por oportuno, que  não houve, em 2011,  nenhuma restituição aos cofres públicos fruto de
resultados das Tomadas de Contas Especiais.

Registrou-se em  planilha que se apresenta a seguir todos os  convênios cujos prazos extrapolaram a data
limite para execução da citada tarefa, conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 56 do Tribunal
de Contas da União. Assim, em 65% dos processos de TCE os prazos de instauração deixaram de ser
observados pela SUFRAMA.

.

 

 

 

 

Item

N.º SIAFI
/ SICONV

CONVÊNIO
N.º

Data
ocorrência

da causa do
dano

Data
Autorização

TCE (Instrução
Normativa /

STN n.º
01/1997;

127/2008;
507/2011

Qtd de
dias

Vlr do Dano (R$);
Vlr da

instauração da
TCE

 

 

01

515637 017/2004 22/08/2006 27/05/2010 1.374 216.273,01

 

 

02

597094 028/2007 15/02/2011 21/09/2011 218 355.568,22

 

 

03

599290 071/2007 29/09/2009 07/07/2010 281 1.597.633,39

 

 

04

577998 063/2006 08/08/2008 16/09/2010 769 470.581,60

 

 

05

 

541022 062/2005 18/05/2009 12/05/2010 359 202.687,19

 

 

06

383701 047/1999 13/08/2008 22/06/2010 678 328.000,00

 

 599354 191/2007 27/08/2010 14/06/2011 291 220.015,14
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07

 

 

08

599287 012/2007 10/11/2010 14/06/2011 216 832.553,54

 

 

09

538343 029/2005 23/10/2009 20/07/2010 270 119.728,80

 

 

10

 

516946 014/2004 30/12/2005 07/10/2010 1.742 74.640,00

 

 

11

560884 026/2006 14/08/2008 23/07/2009 343 391.578,63

 

 

12

337033 035/1997 28/09/2006 02/07/2010 1.373 385.214,00

 

 

13

472640 051/2002 29/06/2010 30/08/2011 427 581.000,00

 

 

14

517016 015/2004 23/04/2010 10/08/2011 474 591.060,12

 

 

15

599350 011/2007 25/03/2007 07/10/2011 1.657 117.915,67

 

 

16

599665 170/2007 20/08/2010 16/08/2011 361 36.298,86

 

 

17

597364 002/2007 31/01/2011 12/03/2012 406 945.000,00

.
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Causa:

Ausência de  implementação de  rotinas e  procedimentos internos relativos à  formalização, execução,
acompanhamento, e análise das prestações de contas de convênios pela Coordenadora Geral - CGDER
do setor de convênios acarretando intempestividade no acompanhamento de prazo processual relativo à
instauração de TCE por parte da SUFRAMA.

Manifestação da Unidade Examinada:

A Unidade se manifestou em relação à Solicitação de Auditoria nº 201203768/12 (Relatório Preliminar),
de 26/4/2012, mediante Ofício nº 4164/GABIN.SUP., de 22/5/2012, conforme segue:

“  A constatação da CGU com relação ao descumprimento do prazo de 180 dias para instauração da
TCE, estabelecido na IN/TCU nº 56, de 5/12/2007 é decorrente de fatores estruturais, em especial, do
quantitativo/qualitativo  de  pessoal versus  o  volume  de  trabalho,  conforme  pode  ser  constatado  no
Relatório produzido pelo Grupo Técnico de Trabalho – GTT, criado pela Portaria nº 338, de 20/10/2011,
cópia anexa.

A Unidade  vem envidando  esforço  no  sentido  de  manter  atualizadas  as  informações  e  cumprir  as
exigências legais. Esse esforço tem gerado a redução do passivo de convênios que estavam dependendo
de análise de prestação de contas o que pode ser constatado nos números apresentados no Relatório de
Gestão de 2011.

Por conta desse esforço a Unidade em 2011 atualizou o seu Manual de Normas e Procedimentos e as
Instruções de Trabalho que atualmente estão passando por revisões por conta da edição da Portaria
Interministerial  CGU/MF/MP  nº  507/2011,  de  24/11/2011,  cópia  anexa,  e  ainda,  participou  da
elaboração da Minuta de Portaria, parte integrante do Relatório do GTT, cópia anexa que será submetida
à Procuradoria Federal da SUFRAMA para avaliação e posterior assinatura do Senhor Superintendente.

E ainda, por conta dos fatos apontados na referida S.A. levou ao conhecimento da Equipe Técnica as
constatações e por intermédio do Memo nº 77/CGDER.SAP expediu orientações, cópia anexa.

Diante dos fatos, essa Unidade envidará novos esforços no sentido de encerrar a situação dos convênios,
constantes da Planilha anexa, seja, aprovando as prestações de contas ou solicitando autorização de
TCE, até Dezembro de 2012.”

Análise do Controle Interno:

O acompanhamento da execução das transferências voluntárias e verificação das prestações de contas
de forma tempestiva possibilita à Unidade a adoção quando necessário de medidas para instauração da
devida tomada de contas especial, cumprindo os prazos previstos pela IN/TCU nº 56, de 5/12/2007.

 A Unidade informa que o fato evidenciado se deve a fatores estruturais, especialmente devido a falta de
pessoal quantitativo/qualitativo para demanda de analises existente em estoque.

Conforme acordado na Reunião de Busca Conjunta de Soluções a Autarquia se comprometeu a atualizar
suas normas,  procedimentos e rotinas de forma a agilizar a execução dos trabalhos, informando que até
o  fim do  exercício  de  2012  todo  passivo  de  convênios  pendente  de  análise  será  encerrado,  seja
aprovando as prestações de contas ou solicitando autorização de TCE.

Recomendações:

Recomendação 1:

Estabelecer  a  formalização  de  normativo  para  implementação  de  rotinas  e  procedimentos  internos
relativos à  formalização,  execução,  acompanhamento,  prestação de  contas e  informações acerca  de
tomada de contas especial dos convênios e outros instrumentos congêneres celebrados pela SUFRAMA,
demonstrando para a CGU o cumprimento da recomendação.

Recomendação 2:
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Concluir a análise do passivo de processos de transferências voluntárias pendentes de análise até o fim
do exercício de 2012.

3.3. Subárea - ANÁLISE DA EXECUÇÃO

3.3.1. Assunto - ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

3.3.1.1. Informação

Mediante realização de Auditoria na área de gestão de renúncias tributárias da SUFRAMA no exercício
de 2011 e com base no Memorando nº 033/COGEC, emitido em 19/03/2012, temos os seguintes dados a
informar:

a) A Renúncia Fiscal do exercício de 2011 foi elaborada e concluída em 30/5/2012 (anualmente o prazo
é o fim de maio do ano seguinte para divulgação da totalidade das renúncias efetivadas no exercício
anterior);

b) A Suframa apresenta anualmente à Secretaria  da Receita  Federal – SRF e Tribunal de Contas da
União – TCU, informações na forma de relatório, pertinente aos benefícios tributários de sua área de
atuação, ou seja, Zona Franca de Manaus, Áreas de Livre Comércio e Amazônia Ocidental;

c) A autarquia deve mensurar a renúncia fiscal do ano anterior, bem como prospectar o benefício para o
ano seguinte, como isso se destaca dois momentos: ex post e ex ante.

Em 2009 foram desenvolvidas a Metodologia de Estimativa do Cálculo das Renúncias Fiscais da Zona
Franca  de  Manaus,  Amazônia  Ocidental  e  Áreas  de  Livre  Comércio,  e  o  Módulo  de  Consulta  da
Renúncia  Fiscal  que  dispõem  das  informações  dos  benefícios  tributários  efetivos  do  Imposto  de
Importação(II), Imposto sobre Produtos industrializados (IPI), Programa de Integração Social (PIS) e
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Como forma de dar publicidade aos procedimentos que envolvem os incentivos fiscais na sua área de
competência,  a  SUFRAMA publicou em 2010 o Marco Regulatório  dos Incentivos Fiscais da  Zona
Franca de  Manaus,  Amazônia Ocidental e  Áreas de Livre Comércio (ALCS) que teve como base a
metodologia utilizada no módulo da renúncia fiscal.

No regime especial tributário adotado na  Zona  Franca  de  Manaus,  as mercadorias destinadas a  seu
consumo interno  ou  industrialização  em qualquer  grau são isentas do Imposto de  Importação  e  do
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  –  IPI.  Também a  saída  dos  produtos  industrializados  para
qualquer ponto do território nacional é objeto de redução do Imposto de Importação (dos insumos não
cobrados  na  etapa  anterior)  e  isenta  do  IPI.  A  Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  –
SUFRAMA  é  a  instituição  que  controla  as  entradas  e  saídas  das  mercadorias  na  região,  atuando
paralelamente às administrações tributárias estadual e municipal.

A política tributária vigente na Zona Franca de Manaus é diferenciada do restante do país, oferecendo
benefícios locacionais, objetivando minimizar os custos amazônicos, os quais serão descritos a seguir:

•  Redução de até 88% do Imposto de Importação (I.I.) sobre os insumos destinados à industrialização;

•  Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (I.P.I.);

•  Redução de 75% do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, inclusive adicionais de empreendimentos
classificados  como prioritários  para  o  desenvolvimento  regional,  calculados  com base  no  Lucro  da
Exploração até 2013; e

•  Isenção da contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins nas operações internas na Zona Franca de
Manaus.

 

3.3.1.2. Informação
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As empresas que produzam bens de informática na Zona Franca de Manaus, desde que invistam em
atividades de pesquisa e  desenvolvimento na Amazônia, conforme previsto no Decreto nº  6.008, de
29/12/2006,  poderão  pleitear  benefício  fiscal  mediante  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados - IPI e redução do Imposto sobre Importação - II para bens de informática.

Para fazer jus à isenção do IPI e à redução do II as empresas que produzem bens de informática deverão
investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, no
mínimo, cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização
dos produtos contemplados com a isenção do IPI e redução do II, deduzidos os tributos correspondentes
a  tais  comercializações,  nestes  incluídos  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, bem como o valor das aquisições de produtos
contemplados com a isenção do IPI e  redução do II, ou com isenção ou redução do IPI,  conforme
projeto  elaborado  pelas  próprias  empresas,  com base  em proposta  de  projeto  a  ser  apresentada  à
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da Ciência e Tecnologia. As
empresas beneficiadas tem o prazo limite de até 31 de julho de cada ano para encaminhar à SUFRAMA
os relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações estabelecidas Decreto nº 6.008, relativas ao
ano-calendário anterior, incluindo informações descritivas das atividades de pesquisa e desenvolvimento
previstas nos projetos industriais elaborados e os respectivos resultados alcançados.

A  unidade  foi  instada  a  esclarecer  como  realiza  o  acompanhamento  da  prestação  de  contas  dos
investimentos realizados em atividades de pesquisa e desenvolvimento, condicionantes para concessão
da  renúncia  tributária.  Em  resposta  a  UJ  afirmou  que  a  prestação  de  contas  é  através  do
encaminhamento  das  comprovações  realizado  individualmente  por  empresa  beneficiária  mediante  a
apresentação anual de Relatório Demonstrativo (RD), sendo enviada à SUFRAMA até a data de 31
de julho de cada ano, contendo assim a demonstração do cumprimento das obrigações em P&D, relativa
ao ano-calendário anterior, incluindo informações descritivas das atividades de P&D realizadas por elas,
com base no projeto elaborado e os respectivos resultados alcançados (art. 29 do Decreto 6008/2006).
Ademais a Autarquia relatou que dispõe de um mecanismo dedicado para acompanhar e controlar as
atividades de P&D das empresas incentivadas. A ferramenta utilizada para essa atividade denomina-se
“Sistema de Acompanhamento e Gestão da Lei de Informática – SAGLI”, que é o sistema informatizado
adotado pela SUFRAMA para tratar dos dados correspondentes à Lei n° 8.387/1991, sendo composto
por diversos módulos. Convém citar que o SAGLI abrange tanto as informações relativas à execução dos
investimentos em P&D quanto aos investimentos futuros (Plano de P&D), além de abranger a parte que
diz respeito à análise técnica. Com base nesses procedimentos (informações contidas nos RDs, além de
visitas in loco), a SUFRAMA gera para cada empresa o resultado da análise técnica, nos moldes do
previsto no art. 29, § 6º do Decreto, através da emissão de um Parecer Técnico de Análise do Relatório
Demonstrativo dos Investimentos em P&D, por ano-base.

A Autarquia,  por  meio do MEMO nº  77/2012 -  CGTEC/COPOT, de  6/7/2012,  anexo ao Ofício nº
5702/GABIN.SUP.,  de  6/7/2012,  ratifica  os esclarecimentos expressos na  Nota  Técnica  nº  13/2012-
SAP/CGTEC/COPOT e confirma que o descrito pela equipe de auditoria está condizente com as tarefas
realizadas pela unidade administrativa competente.

4. GESTÃO PATRIMONIAL

4.1. Subárea - BENS IMOBILIÁRIOS

4.1.1. Assunto - UTILIZAÇÃO DE IMOBILIÁRIOS

4.1.1.1. Informação

A Unidade informa mediante Memorando nº 62 – COMAP/CGLOG, de 21/3/2012, que ainda não foi
possível realizar o registro da área pertinente ao Distrito Industrial Expansão, equivalente ao valor de R$
56.422.239,19 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e
dezenove centavos) no SPIUnet em virtude dessas  terras serem rotineiramente loteadas e vendidas para
as empresas industriais com pretensão de  se  instalarem no Polo Industrial de Manaus – PIM e, por
consequência, sujeitas à baixa frequente no patrimônio da SUFRAMA. Para esse tipo de procedimento,
segundo informação obtida pela Autarquia na SPU/AM, onde se buscou orientação para viabilizar o
registro da Gleba no Distrito Industrial Expansão e das contínuas baixas patrimoniais pertinentes aos
lotes vendidos no SPIUnet, não existe uma ferramenta/função adequada no referido sistema, por isso, a
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SUFRAMA  manteve  o  registro  e  o  controle  de  baixas  no  sistema  interno  da  Autarquia,
concomitantemente com o SIAFI, enquanto se aguarda orientação da SPU/AM, advinda da Secretaria do
Patrimônio da União, para a correta operacionalização dos registros, sem a ocorrência de conflitos com o
SIAFI.

Diante das informações prestadas pela Unidade identifica-se que existe uma situação diferenciada em
relação  ao  imóvel  da  SUFRAMA  pertinente  ao  Distrito  industrial  de  Manaus.  Porém  deve  ser
implementada  uma  solução  adequada  para  que  seja  possível  o  registro  desse  imóvel  no  SPIUnet,
permitindo que o imóvel do PIM possa estar ao alcance do controle e seja administrada e acompanhanda
suas baixas pela Secretaria  de Patrimônio da União.

5. GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

5.1. Subárea - MOVIMENTAÇÃO

5.1.1. Assunto - QUANTITATIVO DE PESSOAL

5.1.1.1. Informação

Em consulta às informações extraídas do Relatório de Gestão de 2011, verificou-se que o quadro de
pessoal, com relação aos aspectos quantitativos e qualitativos, da UJ estava assim constituído no final do
exercício de 2011:

Tipologias dos cargos Lotação Ingressos  no
exercício

Egressos  no
exercício

Autorizada Efetiva

1.       Servidores  em cargos
efetivos

345 345 70 8

1.1.Membros  de  poder  e  agentes
políticos

0 0 0 0

1.2.Servidores de Carreira 345 345 70 8

1.2.1.       Servidor  de  carreira
vinculada ao órgão

341 341 69 5

1.2.2.      Servidor de carreira em
exercício descentralizado

2 2 0 0

1.2.3.      Servidor de carreira em
exercício provisório

1 1 0 1

1.2.4.      Servidor requisitado de
outros órgãos e esferas

1 1 1 2

2.      Servidores em contratos
temporários

0 0 0 0

3.      Total de Servidores 345 345 70
  8
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Fonte: Relatório de Gestão 2011

Tipologia do cargo
Quantidade de pessoas por nível de escolaridade

1 2 3 4 5 6 7 8 9

1. Provimento de cargo efetivo 0 1 0 3 249 70 16 6 0

    1.1. Membros de poder e agentes
políticos 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2. Servidores de carreira 0 1 0 3 249 70 16 6 0

  1.3. Servidores com contratos
temporários 0 0 0 0  0 0 0 0

  2.  Provimento de cargo em
comissão 0 1 0 1 33 79 19 4 0

2.1. Cargos de Natureza Especial 0 0 0 0 0 0 0 0 0

        2.2. Grupo Direção e
Assessoramento Superior 0 1 0 0 14 59 16 3 0

2.3. Funções gratificadas 0 0 0 1 19 20 3 1 0

3. Totais 0 2 0 4 282 149 35 10 0

Legenda: Nível de Escolaridade

1 - Analfabeto; 2 - Alfabetizado sem cursos regulares; 3- Primeiro grau; 4 – Primeiro
grau; 5 - Segundo grau ou técnico; 6 - Superior; 7 - Aperfeiçoamento/Especialização

/Pós-Graduação; 8 - Mestrado; 9 - Doutorado/Pós Doutorado/PhD.

Fonte: Relatório de Gestão 2011

A força de trabalho da UJ é deficitária, tanto no aspecto quantitativo quanto no aspecto qualitativo
conforme se pode visualizar nas tabelas acima, situação que compromete a atividade fim da Unidade.

Diante dessa situação a Autarquia tem adotado providências, mediante solicitações ao Ministério do
Desenvolvimento,  Indústria  e  Comércio  Exterior  -  MDIC,  visando  ao  aumento  do  quantitativo   e
melhorias da composição e perfil do quadro de pessoal, para garantir o alcance dos objetivos estratégicos
e da missão da Unidade. No exercício em exame a UJ apresentou um total de 193 cargos vagos oriundos
de  aposentadorias,  demissões,  exonerações,  vacâncias,  falecimento,  transposições  e  de  vagas  não
preenchidas pelo último concurso realizado em 2008.

Com relação a política de cessão e requisição, apenas dois servidores encontram-se cedidos, sendo um
para o governo estadual (com reembolso para órgão cessionário) e outro para Câmara Federal. Houve
uma requisição de servidor no período, o qual assumiu o cargo em comissão de  Corregedor.

Destaca-se que o procedimento de Cessão de servidores na Autarquia é realizado mediante formalização
de Processo Administrativo, necessário ao controle e  acompanhamento, observando-se os termos do
Decreto nº 4.050/2001.

Tipologia do cargo
Quantidade de pessoas por nível de escolaridade

1 2 3 4 5 6 7 8 9

1.       Provimento de cargo efetivo 0 1 0 3 249 70 16 6 0

35 de 45



1.1. Membros de poder e agentes
políticos 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2. Servidores de carreira 0 1 0 3 249 70 16 6 0

1.3. Servidores com contratos
temporários 0 0 0 0  0 0 0 0

2.       Provimento de cargo em
comissão 0 1 0 1 33 79 19 4 0

2.1. Cargos de Natureza Especial 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2.2. Grupo Direção e Assessoramento
Superior 0 1 0 0 14 59 16 3 0

2.3. Funções gratificadas 0 0 0 1 19 20 3 1 0

3.       Totais 0 2 0 4 282 149 35 10 0

Legenda: Nível de Escolaridade

1 - Analfabeto; 2 - Alfabetizado sem cursos regulares; 3- Primeiro grau; 4 – Primeiro
grau; 5 - Segundo grau ou técnico; 6 - Superior; 7 - Aperfeiçoamento/Especialização

/Pós-Graduação; 8 - Mestrado; 9 - Doutorado/Pós Doutorado/PhD.

5.1.2. Assunto - PROVIMENTOS

5.1.2.1. Informação

Execução do cadastramento  de  pessoal  no SISAC conforme  preceitua o art.  7º  da IN/TCU nº
55/2007.

Da análise do cumprimento por parte da UJ do cadastramento de pessoal no SISAC conforme preceitua
o  art.  7º  da  IN 55/2007  foram verificados  o  cadastramento  de  atos  de  admissão,  aposentadoria  e
concessão de pensão e reforma efetuados no exercício de 2011, conforme quadro abaixo:

Número do Ato de
Pessoal Tipo de Ato Cumprimento do art. 7º da IN

55/2007

3954768 Concessão de Pensão Civil Sim

3952401 Concessão de Pensão Civil Sim

3942743 Concessão de aposentadoria Sim

4775375 Concessão de aposentadoria Sim

4012198 Concessão de aposentadoria Sim

4019007 Concessão de aposentadoria Sim

4712534 Concessão de aposentadoria Sim

3940853 Concessão de aposentadoria Sim

4167916 Admissão Sim

4824030 Admissão Sim
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4823265 Admissão Sim

4167016 Admissão Sim

4821880 Admissão Sim

4823805 Admissão Sim

Conforme se visualiza na tabela acima a Unidade cumpriu com as exigências legais de cadastramento de
pessoal no SISAC prescritas pelo Tribunal de Contas da União - TCU no exercício em exame.

Número do Ato de
Pessoal

Tipo de Ato Cumprimento do art. 7º da IN
55/2007

3954768 Concessão de Pensão Civil Sim

3952401 Concessão de Pensão Civil Sim

3942743 Concessão de aposentadoria Sim

4775375 Concessão de aposentadoria Sim

4012198 Concessão de aposentadoria Sim

4019007 Concessão de aposentadoria Sim

4712534 Concessão de aposentadoria Sim

3940853 Concessão de aposentadoria Sim

4167916 Admissão Sim

4824030 Admissão Sim

4823265 Admissão Sim

4167016 Admissão Sim

4821880 Admissão Sim

4823805 Admissão Sim

5.2. Subárea - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

5.2.1. Assunto - CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS

5.2.1.1. Informação

Existência de controles acerca da entrega de cópias das declarações de bens e rendas exigida pela
Lei nº 8.730/93 (ou das autorizações para acesso eletrônico das declarações).

Nos exames realizados verificou-se que a Unidade sob exame dispõe de controle que registra a entrega
tempestiva das declarações de bens e rendas (ou das autorizações para acesso eletrônico às declarações
no site da Receita Federal). Tal fato ficou evidenciado pela apresentação das cópias das declarações de
bens e rendas e/ou das autorizações de acesso de 100% da amostra selecionada.

Insta relatar que a Autarquia institucionalizou procedimento com vistas ao cumprimento do exposto na
Lei nº 8.730/1993. Após emissão por parte da Receita Federal da data limite para envio das Declarações
de Imposto de Renda, a Coordenação de Recursos Humanos - CGRHU comunica aos servidores da
Unidade, por meio de Memorando Circular, acerca da obrigatoriedade da apresentação da Declaração ou
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preenchimento do Formulário de Autorização para acesso eletrônico das informações disponibilizadas à
Secretaria da Receita Federal. Em se tratando de Declaração de Bens e Renda, tal documento, lacrado, é
arquivado em pasta específica, distinta  da pasta  funcional, dinamizando o acesso as mesmas quando
necessário.   Atualmente  predomina  o  preenchimento  do  Formulário  de  Autorização  de  Acesso  às
Declarações de Bens e Renda. A CGRHU recepciona a entrega do formulário pelo servidor, registra nos
assentamentos funcionais do mesmo e  posteriormente  guarda  os documentos na  pasta  funcional do
servidor.

6. GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS

6.1. Subárea - PROCESSOS LICITATÓRIOS

6.1.1. Assunto - OPORTUNIDADE DA LICITAÇÃO

6.1.1.1. Informação

Dos processos licitatórios analisados executados em 2011 ou vigentes em 2011 identificou-se que as
aquisições/contratações efetuadas pela SUFRAMA tinham respaldo quanto a necessidade/motivação dos
bens adquiridos e/ou contratados.

6.2. Subárea - CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS

6.2.1. Assunto - CONTRATOS SEM LICITAÇÃO

6.2.1.1. Informação

Mediante verificação das despesas executadas com cotas de patrocínio celebradas no exercício de 2011
constatou-se  que  foram disponibilizados  o  montante  de  R$  500.000,00  para  este  fim no  referido
exercício.  Foram firmados,  por  inexigibilidade,  11  processos,  sendo  destinados  o  montante  de  R$
345.000,00, restando um remasnecente de R$ 155.000,00.

Dentre os valores repassados o quantitativo mais significativo repassado foi de R$ 75.000,00, repassado
para três entidades diferentes.

6.3. Subárea - CONVÊNIOS DE OBRAS, SERVIÇOS E DE SUPRIMENTO

6.3.1. Assunto - AVALIAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

6.3.1.1. Informação

A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA não efetivou a realização de Chamamento
Público para celebração de convênios no exercício de 2011. No referido exercício a Unidade firmou dois
convênios,  sendo um com entidade  privada  sem fins lucrativos,  o  qual se  refere  à  continuidade  da
execução  de  projeto  estratégico  da  Autarquia,   cujas  atividades  já  vinham sendo  executadas  pela
convenente  com a qual se firmou o convênio em comento, justificando assim a ausência da realização
de Chamamento Público, conforme preceitua a Orientação Normativa AGU nº 31, de 15/4/2010.

6.3.1.2. Informação

A partir dos testes realizados sobre convênios celebrados pela SUFRAMA, contatou-se a aderência no
que  tange  ao cumprimento dos preceitos elencados nos artigos 11 e 25 da  Lei de Responsabilidade
Fiscal. 

6.4. Subárea - REGISTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS NO SIASG
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6.4.1. Assunto - CADASTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS NO SIASG

6.4.1.1. Informação

Mediante verificação por amostragem  identificou-se que todos os contratos e convênios firmados pela
unidade e vigentes no exercício de 2011 encontravam-se disponíveis e atualizados, respectivamente, no
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -SIASG e no
Sistema  de  Gestão  de  Convênios,  Contratos  de  Repasse  e  Termos  de  Parceria  –  SICONV,  em
conformidade com a declaração emitida pela Autarquia no Relatório de Gestão.

7. INTERIORIZ DESENV DA AMAZON OCIDENTAL

7.1. Subárea - FOM.A CAP.REC.HUM.AREA DE ATUAÇÃO DA SUFRAMA

7.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

7.1.1.1. Informação

Informação básica da ação 2272 - Gestão e Administração do Programa.

Trata-se da ação 2272 - Gestão e Administração do Programa, cuja finalidade é constituir um centro de
custos administrativos dos programas, agregando as despesas que não são passíveis de apropriação em
ações finalísticas do próprio programa. Essas despesas compreendem: serviços administrativos; pessoal
ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou de terceiros por órgãos da União; manutenção e
conservação  de  imóveis  próprios  da  União,  cedidos ou alugados,  utilizados pelos órgãos da  União;
despesas com viagens e locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias e af ins); estudos que
têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à formulação de políticas públicas; promoção de
eventos para discussão, formulação e divulgação de políticas; produção e edição de publicações para
divulgação e disseminação de informações sobre políticas públicas e demais atividades-meio necessárias
à gestão e administração do programa. Sua implementação se dá de forma direta.

O montante  de recursos executados nesta  Ação, no exercício de 2011, está  discriminado no quadro
abaixo:

Ação Governamental Despesas Executadas (R$) % das despesas Executadas do
Programa

Gestão e Administração do
Programa

5.599.866,21 93,22

8. APOIO ADMINISTRATIVO

8.1. Subárea - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

8.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

8.1.1.1. Informação

Informação básica da ação 2000 - Administração da Unidade.
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Trata-se da ação 2000 - Administração da Unidade, cuja finalidade é constituir um centro de custos
administrativos das unidades orçamentárias constantes dos orçamentos da União, agregando as despesas
que não são passíveis de apropriação em programas ou ações finalísticas., sendo implemenatda de forma
direta. Nesse sentido se constitui na agregação de despesas de natureza administrativa que não puderem
ser apropriadas em ações finalísticas, nem a um programa finalístico.

O montante  de recursos executados nesta  Ação, no exercício de 2011, está  discriminado no quadro
abaixo:

Ação Governamental Despesas Executadas (R$) % das despesas Executadas
do Programa

Administração da Unidade 101.463.858,81 93,90

8.1.2. Assunto - PROCESSOS LICITATÓRIOS

8.1.2.1. Constatação

Fuga da modalidade licitatória mais complexa.

O contrato nº 38/2006  foi firmado em 29/12/2006, a partir da realização do convite nº  3/2006. Da
análise do  referido processo licitatório  e dos termos aditivos celebrados constatou-se que  da vigência
inicial até  a  vigência final do referido contrato,  que expirou em 30/12/2011,  com base  nos valores
contratados  expressos  no  contrato  e  nos  termos aditivos  firmados  foram pagos  o  montante  de  R$
457.842,48, extrapolando o limite legal contido no art. 23, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para modalidade
de convite que seria de R$ 150.000,00. A seguir informa-se os períodos e valores contratados:

.

Descrição do Item Vigência
Valor – R$

Anual

Data de
assinatura

Contrato nº 38/2006 29/12/2006 a 30/12/2007 85.906,32 29/12/2006

1º Termo Aditivo nº 59/2007 31/12/2007 a 30/12/2008 85.906,32 31/12/2007

2º Termo Aditivo nº 48/2008 31/12/2008 a 30/12/2009 85.906,32 14/10/2008

3º Termo Aditivo nº 74/2009 31/12/2009 a 30/12/2010 100.061,76 31/12/2009

4º Termo Aditivo nº 74/2010 31/12/2010 a 30/12/2011 100.061,76 29/12/2010

TOTAL 457.842,48  

 .

Causa:

Autorização de  celebração de  termos aditivos sem a  observância  do limite  legal para  a  modalidade
convite por parte do superintendente-adjunto de administração.
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Manifestação da Unidade Examinada:

A Unidade se manifestou em relação à Solicitação de Auditoria nº 201203768/12 (Relatório Preliminar),
de 26/4/2012, mediante Ofício nº 4164/GABIN.SUP., de 22/5/2012, conforme segue:

"Admitimos que houve falha operacional, quando deixou de ser observado o art. 23, inciso I, da Lei nº
8.666/93. Entretanto, não causou dano ao erário, visto que para toda prorrogação que sofreu o Termo de
Contrato, foi realizada pesquisa  de  preços para  verificação do valor praticado no mercado, sendo a
contratação renovada pelo menor preço, além de que todos os aditamentos foram precedidos de parecer
jurídico.

Após essa constatação pelos técnicos da CGU/AM, o Superintendente Adjunto de Administração, além
da recomendação verbal, está formalizando a todas as unidades recomendação, através de portaria, para
que antes de qualquer aditamento de contrato seja plenamente observada a modalidade de licitação para
verificação do cabimento legal.  Tão logo a  portaria  seja  publicada,  encaminharemos a  cópia  a  essa
Controladoria Geral da União – CGU."

Análise do Controle Interno:

A Administração Pública deve pautar sua gestão no alinhamento aos preceitos legais vigentes. Quando
da realização de certames licitatórios a Unidade deve se planejar e acompanhar a execução dos contratos
de forma a cumprir os pressupostos contidos na Lei nº 8.666/93,  principalmente o contido no art. 23,
inciso I, garantindo a conformidade dos seus atos.

Na reunião de Busca Conjunta de Soluções ficou acordado que a Unidade irá manter acompanhamento
mediante implementação de rotinas para acompanhamento dos contratos de forma a evitar recorrências
em relação ao fato evidenciado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Revisar os contratos vigentes e celebrados pela UJ e  respectivos Termos Aditivos a fim de identificar se
há  superação do limite  legal permitido da  licitação que  os originaram, encaminhando a CGU-R/AM
documento contendo a referida revisão.

Recomendação 2:

Encaminhamento da  portaria que regule  que antes de qualquer aditamento de contrato seja plenamente
observada a modalidade de licitação para verificação do cabimento legal.

8.1.2.2. Constatação

Utilização de imóvel de propriedade particular sem amparo contratual por período superior a 6
meses.

Constata-se que a SUFRAMA vem ocupando a mais de seis meses imóvel de propriedade particular,
pertencente a  empresa de CNPJ nº  04959557/0001-05, na ausência de contrato firmado vigente que
respalde a utilização do imóvel. Identificou-se que a situação iniciou-se a partir do fim da vigência do
contrato nº 4/2006, celebrado a partir da realização da dispensa nº 127/2005,  cujo último termo aditivo
que vigorava  (8º Termo Aditivo nº 66/2010, firmado em 7/10/2010)  expirou em 6/10/2011.

Causa:

O  Superintendente  foi  intempestivo  em  solicitar  autorização  expressa  do  Ministro  de  Estado  do
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Planejamento, Orçamento e Gestão, quanto ao novo valor a ser contratado e autorizou a utilização de
imóvel de particular na ausência de amparo contratual.

Manifestação da Unidade Examinada:

A Unidade se manifestou em relação à Solicitação de Auditoria nº 201203768/12 (Relatório Preliminar),
de 26/4/2012, mediante Ofício nº 4164/GABIN.SUP., de 22/5/2012, conforme segue:

Ressalte-se que o Processo nº  52710.002844/2011-43, que trata  do acompanhamento do contrato nº
4/2006, somente passou para responsabilidade desta Coordenação em 21/12/2011, cujo contrato já se
encontrava vencido.

A  título  de  esclarecimento,  a  Administração  da  SUFRAMA  consultou  a  Empresa  ENGECO,  em
11/7/2011, sobre a possibilidade de aditar o contrato nº  4/2006 nas mesmas bases, tendo em vista  o
Decreto nº 7.446, de 1/3/2011 que proibia renovar contrato de locação com valor reajustado. Para tanto,
deveria  o  Órgão  contratante  solicitar  autorização expressa  do Ministro  de  Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão, quanto ao novo valor a ser contratado.

A Empresa  ENGECO –  Engenharia  e  Construções Ltda,  respondeu  a  SUFRAMA (Carta/Asadm/nº
12/2011) concordando com o aditamento, porém com os valores devidamente atualizados pelo IGP-M
acumulado do período de outubro/2010 a outubro de 2011. Esse aumento ficaria em torno de 8,3562%
conforme Parecer Técnico nº 14/2011/CGORF/COCEF.

Em 6/9/2011, pelo Ofício/GAB.SAD, foi feita a solicitação ao MPOG, entretanto, a resposta daquele
ministério foi intempestiva, só chegou à SUFRAMA em 18/11/2011.

Em 12/1/2012, considerando que realizar pesquisa de preços de imóvel que atendesse, de imediato, a
real  necessidade  da  SUFRAMA,  seria  um processo  demorado,  solicitamos  autorização  da  Senhora
Superintendente  Adjunta  de  Administração,  substituta  para  assinatura  de  um novo  contrato  com a
empresa ENGECO. Em vista de que a administração da SUFRAMA estava em fase de transição, não
houve autorização para a nova contratação.

A atual administração determinou a esta Coordenação a conclusão dos serviços do prédio anexo III e
adequação  do prédio  anexos I  e  da  Central de  Fiscalização  Rodoviária  –  CFR,  visando abrigar  os
servidores/colaboradores que se encontram desempenhando suas atividades no prédio da ENGECO para
que até o mês de junho este seja entregue à referida empresa nas mesmas condições em que foi recebido
na assinatura do contrato.

O processo será instruído para que se proceda o reconhecimento da dívida que foi gerada com o aluguel
sem cobertura contratual para efetivação do pagamento, evitando dessa forma, o enriquecimento ilícito
por parte da SUFRAMA.”  

Análise do Controle Interno:

A utilização de bens imóveis de terceiros, por parte da Administração Pública, deve guardar respaldo
com a celebração de contratos firmados em conformidade com os preceitos expressos na Lei nº 8.666/93
de forma a assegurar a legitimidade e conformidade dos atos praticados.

A Unidade tinha ciência que o contrato nº 4/2006 tinha sua vigência até 6/10/2011 e que no exercício de
2011 vigorava o Decreto nº 7.446, de 1/3/2011, que permitia renovação contratual de locação de imóvel
com majoração dos valores se houvesse autorização expressa da Ministra de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão. Foi efetuada a consulta a empresa ENGECO – Engenharia e Construções Ltda em
11/7/2011 que concordou com o aditamento porém exigia majoração ao contrato que vigorava. Diante
da  constatação  de  que  possivelmente  haveria  a  necessidade  de  majoração  do  contrato  a  Unidade
oficializou o MPOG em 6/9/2011, porém a resposta do ministério só foi emitida em 18/11/2011, após a
vigência  do contrato (8/10/2011).  Portanto diante  da  situação resultante  recomenda-se  a  Autarquia,
conforme acordado na Reunião de Busca Conjunta de Soluções, que finalize formalmente o contrato nº
4/2006, promovendo a realocação de bens e pessoal  para outro imóvel.

Recomendações:

Recomendação 1:
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Concluir termo formal final do contrato nº 4/2006, com realocação de bens e pessoal  para outro imóvel.

8.1.3. Assunto - CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVI

8.1.3.1. Constatação

Colaboradores terceirizados contratados como profissionais de TI em desvio de função na área de
secretariado.

Identificou-se o contrato nº 19/2008 celebrado entre a SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS -  SUFRAMA (contratante)  e  a  FUNDAÇÃO CENTRO de  ANÁLISE,  PESQUISA e
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – FUCAPI (contratada) que tem por objeto:

 “...  a prestação de serviços técnicos cujo objetivo é a execução e manutenção de sistemas para o
‘Controle de Projetos Beneficiados com Incentivos Fiscais para a SUFRAMA’, conforme denominação
no Plano Plurianual do Governo Federal (Código 10.22.0661.172). O serviço utilizará recursos de
telecomunicações e informática, por parte da Contratada, compreendendo não somente a manutenção,
a  operacionalização  e  a  otimização  de  sistemas  ora  existentes,  além  de  suas  atualizações  e/ou
ampliações, como também o desenvolvimento e implantação de novos sistemas, a elaboração de novos
projetos de redes locais, se necessários, sua manutenção e operacionalização, conforme devidamente
especificado no Projeto Básico e Edital ...”

O citado contrato encontra-se em vigor, uma vez que foi aditado pela sétima vez a partir da assinatura do
Termo Aditivo – TA nº 11/2012, prorrogando o vencimento do prazo de encerramento da mencionada
avença  para  29/03/2013.  Ocorre  que,  analisando  o  processo  52710.001206/2008-18  (vol.  30)  que
contempla as peças e  documentos acerca da apresentação das notas fiscais de prestação de serviços
relativas ao contrato 19/2008 – TA 16/2011, a Equipe de Auditoria, mediante análise não probabilística
em amostra de cadastros de servidores contratados,  constatou que havia dez terceirizados oriundos da
FUCAPI em exercícios na SUFRAMA que, apesar de terem sido empregados em cargos vinculados aos
setores de Tecnologia da Informação – TI pertinentes ao Contrato nº 19/2008, ora em estudo,  na prática
desempenhavam funções inerentes às atividades de secretariado executivo. Além do mais, em consulta
ao banco de dados da Intranet  da SUFRAMA, verificou-se a  alocação dos referidos funcionários no
cargo de “SECRETÁRIA” em diversos setores da Autarquia auditada. 

Convém registrar que o exercício da profissão de Secretária, no Brasil, é  regulamentado pela Lei nº
7.377/85 alterada pela Lei nº 9.261, de 10/1/1996 e possui um sindicato próprio, uma federação nacional
e um código de ética. 

Segue tabela exemplificativa da amostra analisada:

.

Mês de referência:  NOVEMBRO/2011

NOME
CARGO  em  EXERCÍCIO
EFETIVO

CARGO   descrito  no
CONTRATO  19/08
-FUCAPI

A.    P.  M. C.
Téc. Nível Médio

Téc.  Suporte  operacional
Júnior

D. S. S.
SECRETÁRIA

Téc.  Suporte  operacional
Pleno

A. N. B. SECRETÁRIA Téc.  Suporte  operacional
Senior
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Cumpre relatar que o escopo dos trabalhos se restringiu a análise da ocorrência de desvio de função
identificada na execução do contrato nº 19/2008 com relação a colaboradores contratados para atuarem
na área de tecnologia da informação, porém, na prática, exercendo funções de secretariado.

Causa:

O superintendente  da  SUFRAMA não  instituiu  procedimentos  adequados  para  alocação  do  pessoal
tercerizados para  as funções vinculadas ao Plano de  Trabaho do referido contrato,  o que  acarretou
desvio de função.

Manifestação da Unidade Examinada:

A Unidade se manifestou em relação à Solicitação de Auditoria nº 201203768/12 (Relatório Preliminar),
de 26/4/2012, mediante Ofício nº 4164/GABIN.SUP., de 22/5/2012, conforme segue:

“Em atenção a vossa solicitação, feita através do Memorando Circular nº 7/2012 GAB/SAD, no dia 9 de
maio de 2012, referente à S.A. nº 201203768/12 – CGU informamos as funções que as técnicas exercem
são também de secretariado, pois elas são responsáveis pelo cadastro de usuários e muitas vezes por dar
pequenos treinamentos a usuários internos e externos que conosco se comunicam para tirar pequenas
dúvidas. Além ainda de possuírem funções específicas, como a análise de equipamentos que passam em
grandes quantidades pela Secretaria da CGMOI e ainda fatos semelhantes, seja referente a equipamentos
de  TI  ou  operação  de  software  mais  detalhados.  Isto  ocorre  tanto  na  CGMOI  quanto  em outras
Coordenações Gerais, sendo umas mais e outras menos. Tais atividades exercidas requerem habilidade
de  operação  de  sistemas,  reconhecimento  e  descrição  de  equipamentos  de  informática,  análise  de
descrições de operação de sistemas além de conhecimentos mais sólidos em TI, em geral para prestar
pequenas informações a usuários internos e externos sobre a atividade de informática.

Informamos ainda que para sanar permanentemente essa discordância quanto a utilidade dos técnicos de
suporte operacional (TSO) nas coordenações da Autarquia já foi determinado pela Superintendência de
Administração a realização de  projeto básico para realização de licitação específica  para  pessoal na
função de secretariado. O processo, sob o número 0455/2012-64, já está em andamento na Coordenação
de Logística (CGLOG) e a Comissão Permanente de Licitação (COPELI) da Adjunta de Administração
deverá ser concluído nos próximos 90 dias. Segue em anexo cópia do referido processo de licitação para
função de secretária.”

Análise do Controle Interno:

A execução dos contratos firmados pela Administração Pública exigem um acompanhamento adequado
por parte do fiscal do contrato com relação ao cumprimento por parte da contratada de todo o objeto
avençado,  de  forma  que  a  Administração  esteja  adquirindo  integralmente  o  que  se  firmou
contratualmente. Com relação ao fato verificado, o acompanhamento tempestivo e contínuo por parte do
fiscal do contrato nº 19/2008 constataria a ocorrência verificada e apontaria as medidas corretivas para
que o setor de tecnologia da informação da Autaquia não ficasse com déficit de pessoal.

Recomendações:

Recomendação 1:

Promover as correções necessárias no contrato nº  19/2008 para que o termo de referência contratado
seja efetivamente executado pela contratada; alocar os tercerizados nas funções descritas no contrato
avençado, suprindo assim as deficiências de recursos humanos na área de Tecnologia da Informação da
Autarquia.

9. CIÊNCIA, TEC INOV P/ POL IND, TEC E CEX-PITCE
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9.1. Subárea - DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS/PROCESSOS NO CBA

9.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

9.1.1.1. Informação

Informação  básica  da  Ação  2092  -  Desenvolvimento  de  Produtos  e  Processos  no  Centro  de
Biotecnologia da Amazônia – CBA.

Trata-se  da  Ação 2092 -  Desenvolvimento de  Produtos e  Processos no Centro de  Biotecnologia  da
Amazônia – CBA, cuja finalidade é incentivar a exploração econômica da biodiversidade da Amazônia
brasileira  de  modo sustentável,  observando as diretrizes da  Convenção sobre  Diversidade  Biológica,
desenvolvendo bioprodutos (fitofármacos, cosméticos, extratos vegetais, entre outros) e bioindústrias na
região amazônica, por meio da pesquisa, desenvolvimento e inovação de produtos e processos derivados
da biodiversidade amazônica, estimulando a implantação de pólos de bioindústrias na região amazônica e
a  capacitação tecnológica  das empresas regionais de  biotecnologia  e  de  bioprodutos,  ampliando sua
competitividade nos mercados nacional e internacional, mantendo a estrutura técnica e administrativa e
o desenvolvimento de projetos no sentido de promover a inovação tecnológica a partir de processos e
produtos da biodiversidade.

Sua implementação se dá mediante o desenvolvimento e implementação de modelos que propiciem a
construção de processos cooperativos com entidades e  instituições das redes no desenvolvimento de
projetos de pesquisas e desenvolvimento em torno de produtos selecionados, desenvolvendo processos
de transformação e produtos derivados da biodiversidade.

O montante  de  recursos executados nesta  ação,  no exercício de  2011,  está  discriminado no quadro
abaixo:

Ação Governamental Despesas Executadas (R$) % das despesas Executadas do
Programa

Desenvolvimento de Produtos e
Processos no Centro de

Biotecnologia da Amazônia – CBA

4.500.000,00 100
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